
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região 

  EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3285/2025-A 

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ sob nº 02.482.005/0001-23, com sede na Rua Esteves Júnior, nº 395, Centro, 
Florianópolis-SC, CEP 88015-905, torna público que a Coordenadoria de Licitações e Contratos – 
CLC realizará licitação, na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA (PE), com critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO, para execução do objeto do presente Edital, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 
2022, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, das exigências deste Edital e 
demais legislações complementares vigentes e pertinentes à matéria e ao objeto. 

Sessão Pública: a partir das 13h30min* do dia 26 de maio de 2025. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal, no Sistema Compras. 

Endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras 

UASG: 080013  Licitação nº: 932852025 Processo nº: PE 3285/2025-A 

Limite para apresentação de proposta e documentação: até a abertura da sessão pública. 

Acompanhamento: informações sobre o andamento da licitação e da efetiva contratação podem 
ser obtidas na página do Tribunal na Internet: https://portal.trt12.jus.br/licitacoes. 

*Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Fazem parte deste Edital os seguintes documentos: 

Apêndices 

I -  Glossário 

Anexos 

− Termo de Referência 

− Minuta do Termo de Contrato 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), para 
atendimento do plantão judiciário e utilização dos diretores de unidades administrativas e 
judiciárias. 
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a) RELAÇÃO DE ITENS 

Grupo Item Descrição Quantidade 

1 

1 
Serviços fixos - pacote de voz, serviços de mensagens e dados 
Assinatura Básica Mensal + franquia de dados mínima de 25 GB 

12 linhas 

2 
Serviços fixos - pacote de voz e mensagens 
Assinatura Básica Mensal + franquia de voz 

33 linhas 

b) OBSERVAÇÕES 

b.1) Em caso de divergência entre as especificações do objeto constantes do Edital e as 
disponibilizadas pelo Sistema Compras ou as constantes dos Estudos Técnicos Preliminares, 
prevalecerão as do Edital. 

b.2) O documento contendo os Estudos Técnicos Preliminares - ETP pode ser acessado 
por meio do procedimento previsto no subitem 4.2.7 deste Edital, com o código 2025.STWN.LPBX. 

b.3) A Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

b.4) Os requisitos e o detalhamento do objeto constam do Termo de Referência anexo, 
em especial no item 4. 

b.5) Início da execução em 4 de setembro de 2025. 

b.5.1) Os aparelhos celulares deverão ser entregues com antecedência de no mínimo 
30 dias corridos, a partir da notificação acerca da assinatura do contrato. 

b.6) Prazo de vigência do contrato de 30 meses, podendo ser prorrogado, a critério do 
Contratante e mediante anuência da Contratada, por igual período até o limite legal. 

b.7) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias da data do pregão. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

2.1. A participação no certame se dará por meio de acesso ao Sistema Compras do Portal 
de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras, com chave de identificação 
e senha, e a subsequente apresentação da proposta. 

2.1.1. A licitação é dividida em itens, conforme detalhamento do objeto, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.2. No caso da formação de grupo (lote), a proposta deve ser feita para todos os 
itens que o compõem, não podendo ser feita apenas para parte desses itens separadamente, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse. 

2.2. Poderão participar deste pregão os interessados que até a data da sessão: 

a) estejam credenciados e em situação regular junto ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 

b) possuam os requisitos mínimos de habilitação previstos neste Edital. 

c) atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

2.3. Não poderá participar do certame ou da execução do objeto, direta ou 
indiretamente, o interessado: 

a) que não tenha feito previamente seu credenciamento junto ao SICAF. 
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b) de cujo credenciamento esteja irregular no SICAF ou deste tenha sido 
descredenciado em consequência da aplicação de sanção, com o registro de “inativo” na situação. 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

c.1) a vedação também se aplica ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

d) autor ou responsável pela elaboração do anteprojeto, do projeto básico ou do 
projeto executivo, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados, na condição de: 

d.1) pessoa física ou jurídica. 

d.2) empresa, isoladamente ou em consórcio. 

d.3) empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto. 

d.4) responsável técnico ou subcontratado. 

d.5) empresa integrante do mesmo grupo econômico. 

e) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do TRT 12ª Região ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

e.1) caracteriza vínculo também a existência no quadro societário de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, de 
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 
como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

f) que seja agente público do TRT 12ª Região ou terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

g) empresa controladora, controlada ou coligada, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

i) estrangeiro que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

j) Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição. 

k) que não atenda às condições deste Edital. 

l) que esteja sob falência ou insolvência civil, concurso de credores, em processo de 
dissolução ou liquidação. 
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l.1) Será permitida a participação de empresa que apresente o ato de 
deferimento de recuperação judicial, com a expressão “em Recuperação Judicial” acrescida após o 
nome empresarial, desde que comprove não estar em débito com o sistema da seguridade social. 

m) sociedade cooperativa. 

3. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO SICAF 

3.1. O credenciamento deverá ser feito junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio Compras.gov.br, por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil. 

3.1.1. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
implica a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 

3.1.2. Não cabe ao provedor do sistema ou a este Tribunal qualquer responsabilidade 
por danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.2. A documentação exigida para cada nível de cadastramento encontra-se prevista no 
Manual do Sicaf, disponível no Portal de Compras do Governo Federal. 

4. DA CONDUÇÃO DO CERTAME E DAS RESPONSABILIDADES 

4.1. Na condução do certame, as normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

4.1.1. Na presente licitação, as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento antecedem a fase de habilitação. 

4.2. O certame será conduzido pelo agente de contratação e pela equipe de apoio, 
devidamente designados pela autoridade competente do Tribunal, com o auxílio da equipe de 
planejamento da contratação e da assessoria jurídica em todas as fases do processo licitatório. 

4.2.1. Para todas as referências de tempo será seguido o horário de Brasília (DF). 

4.2.2. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e os prazos só se iniciam e vencem em dias de expediente na Administração. 

4.2.3. Caso o orçamento estimado da contratação tenha caráter sigiloso, ele será 
tornado público após a negociação e a definição do resultado do julgamento das propostas, sem 
prejuízo da divulgação das informações necessárias para a elaboração das propostas. 

4.2.4. Poderão ser feitas diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, a confirmar a integridade e a autenticidade de documentos e a veracidade 
das informações, bem como a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, de maneira que o formalismo não seja 
excessivo e se sobreponha à forma necessária, à segurança jurídica e à vantajosidade da proposta. 

4.2.4.1. As diligências serão feitas mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, e aos documentos e informações obtidos será atribuída a devida 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

4.2.5. Quando a sessão pública for suspensa, em qualquer fase, a data e o horário da 
sua reabertura serão informados no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência. 
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4.2.5.1. Esse procedimento será adotado especialmente nos casos em que 
seja necessário que o licitante esteja conectado para exercer seus direitos, a exemplo de abertura 
de prazo para manifestação de intenção de recurso ou de volta de fase em disputa. 

4.2.6. A prática dos atos, a comunicação entre as partes e o envio de documentos 
deverá ser feito exclusivamente via sistema eletrônico do Compras, nos campos próprios para 
troca de mensagens e arquivos entre o agente de contratação e os licitantes. 

4.2.6.1. Serão definidos prazos razoáveis para resposta e prática de atos 
pelos licitantes, de forma que haja tempo hábil para que os interessados observem as mensagens 
do chat, especialmente quando a sessão se prolongar por mais de um dia. 

4.2.6.2. Na impossibilidade de utilização do sistema ou a critério da 
Administração, devidamente motivado, o contato ou o envio de documentos poderá ser feito  à 
SELIC por meio do e-mail, com o assunto da mensagem iniciando por “Pregão Eletrônico 
3285/2025-A”, ou do endereço físico informados no item  20 do Edital. 

4.2.6.3. Nos contatos que precisarem ser realizados pela Administração 
fora do sistema eletrônico do Compras, será utilizado prioritariamente o correio eletrônico, 
endereçado aos e-mails informados nas propostas ou aos constantes do SICAF, reforçando a 
responsabilidade quanto à observância dos subitens 4.3.4 e 4.3.5 do Edital. 

4.2.6.4. Eventuais contatos telefônicos, quando realizados, serão 
reduzidos a termo se necessário e juntados ao processo para formalizar e dar publicidade a 
qualquer tratativa efetuada no curso da licitação. 

4.2.7. A disponibilização de documentos do processo poderá ser feita por meio da 
divulgação de cópia na Internet, no endereço https://portal.trt12.jus.br/licitacoes, ou do código de 
verificação da autenticidade da cópia, para consulta diretamente no endereço 
https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml. 

4.2.8. A vista dos demais documentos que compõem os autos do processo licitatório 
será concedida aos interessados conforme procedimento detalhado no subitem 20.2 do Edital. 

4.2.9. Ao final da sessão será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico, 
com o registro dos atos praticados durante o certame. 

4.3. Caberá única e exclusivamente ao licitante, em especial, a responsabilidade: 

4.3.1. por credenciar-se previamente no SICAF. 

4.3.2. pelo sigilo e pelo uso das suas senhas pessoais e intransferíveis. 

4.3.3. por comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.3.4. por conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, em particular do seu 
endereço de correio eletrônico – e-mail, e por mantê-los atualizados, corrigindo ou alterando os 
registros em caso de inconsistência, sob pena de inabilitação. 

4.3.5. por incluir os e-mails do Tribunal, que terão como remetentes cpl@trt12.jus.br, 
secon@trt12.jus.br ou naoresponda@trt12.jus.br, na lista de endereços confiáveis do usuário para 
evitar que as mensagens sejam automaticamente descartadas ou filtradas como spam. 

4.3.6. por assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 
pois a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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4.3.7. por remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com 
o preço ou o desconto até a data e hora marcadas para abertura da sessão. 

4.3.8. pelo acesso e por sua conexão com o sistema eletrônico, por acompanhar as 
operações durante a sessão pública do pregão, e também pelo ônus decorrente da sua desconexão 
ou da inobservância das mensagens enviadas pelo sistema. 

4.3.9. pelo acompanhamento, com razoável frequência e regularidade, das 
mensagens deixadas no chat do sistema, especialmente quando a sessão se prolongar por mais de 
um dia. 

4.3.10. pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas, seus lances e os atos praticados, ainda que por terceiros. 

4.3.11. por fornecer todo detalhamento, informações e documentos necessários à 
comprovação de que a proposta é exequível e atende plenamente às especificações do objeto. 

4.3.12. pela integridade e pelo conteúdo dos arquivos encaminhados, sob pena de 
desclassificação em caso de problemas na descompactação, na leitura ou de compatibilidade. 

4.3.13. pelo conhecimento e atendimento das condições previstas neste Edital, e pela 
manutenção das condições de habilitação exigidas, principalmente as referentes à regularidade 
fiscal e trabalhista, durante toda vigência da contratação e de sua execução, caso seja contratado. 

4.3.14. por comunicar imediatamente ao Tribunal a ocorrência de qualquer alteração 
que possa comprometer o fornecimento do objeto. 

4.3.15. por declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição ou 
requisito, que sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.3.16. por peticionar junto ao Tribunal para requerer esclarecimentos, retificações no 
Edital ou revisão de atos, julgamentos e decisões praticados no curso da licitação. 

4.3.17. por cumprir integralmente as condições firmadas em sua proposta e 
formalizadas em outro instrumento dela decorrente, como nota de empenho, ata de registro de 
preços, instrumento de contrato, entre outros, conforme o caso. 

4.4. Caberá à autoridade competente a verificação da legalidade dos atos praticados na 
licitação, a determinação de sua correção jurídica ou de sua anulação, a avaliação de conveniência 
e oportunidade da contratação, a decisão sobre recursos administrativos interpostos ou outras 
petições feitas no curso do processo, a adjudicação do objeto e a homologação da licitação. 

4.4.1. Atos que apresentarem defeitos sanáveis e que não evidenciem danos ao 
interesse público nem prejuízos a terceiros poderão ser convalidados. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. A apresentação de proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nela contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.2. O licitante deverá preencher o Termo de Aceitação, preenchendo as declarações 
específicas sobre as condições de participação, de habilitação e de cumprimento à legislação 
trabalhista, assinalando as declarações nos campos próprios do sistema, nos seguintes teores: 
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a) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 

b) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

c) Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 
convocatório. 

d) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 

e) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

g) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que 
proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

h) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, 
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

i) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

5.3. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME/EPP), previamente ao 
registro da proposta o licitante deverá declarar, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite 
de faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

5.3.1. A assinalação do campo “não” permitirá que a empresa participe das licitações 
destinadas à ampla concorrência, mas impossibilitará o usufruto desse tratamento favorecido e 
impedirá a participação nos itens exclusivos para ME/EPP, mesmo que o licitante seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.4. Em seguida, a proposta deverá ser apresentada exclusivamente por meio eletrônico 
no sistema Compras antes da abertura da sessão pública, mediante: 

5.4.1. descrição geral do objeto ofertado, em campo próprio do sistema, facultada a 
indicação de marca e modelo para facilitar o detalhamento das características. 

5.4.1.1. É facultada a utilização da expressão "de acordo com o edital" 
para declarar que o objeto ofertado atende aos requisitos sem detalhá-los neste momento. 

5.4.2. preenchimento do valor unitário mensal do item ofertado no campo “Valor 
Unitário(R$)”. 

5.4.2.1. O valor total do item deverá ser o resultado da multiplicação do 
valor unitário mensal, com apenas duas casas decimais, pela quantidade do item. 

5.4.2.2. O valor total do grupo será a soma dos valores totais mensais dos 
itens. 
 

 
 

 

Coordenadoria de Licitações e Contratos (CLC) 
Seção de Preparo de Licitações (SELIC) 

- Telefones (48) 3216-4069 | 4091 
- E-mail cpl@trt12.jus.br 

https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.YCTQ.MLWC:
PROAD 3285/2025. DOC 46. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD 3285/2025. DOC 46.
(Juntado por 4169 - ALEX WAGNER ZOLET em 07/05/2025)

https://www.gov.br/compras
mailto:cpl@trt12.jus.br


PE nº 3285/2025-A – Página 8 
 

5.4.2.3. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas, 
custos e encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto deste pregão. 

5.4.3. preenchimento facultativo dos demais campos disponíveis no sistema com 
informações e detalhes acerca do objeto ofertado, sendo vedada a identificação do licitante. 

5.5. Neste momento, até a abertura das sessão: 

5.5.1. qualquer informação que possa identificar o licitante antes do término da etapa 
de lances, a exemplo de número de telefone, CNPJ e endereço de e-mail, importará na 
desclassificação da proposta; 

5.5.2. os licitantes poderão retirar ou alterar sua proposta, preços e condições 
cadastradas, bem como retirar ou substituir documentos inseridos; e 

5.5.3. não haverá ordem de classificação, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.6. Quando do cadastramento da proposta e desde que disponibilizada a funcionalidade 
pelo sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor de lance final, que possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o pregoeiro. 

5.6.1. Dessa forma, os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitando o 
valor final registrado e o intervalo mínimo de diferença. 

5.6.2. O valor de lance final poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedada a mudança para valor menos vantajoso do que o melhor lance já ofertado 
pelo fornecedor no sistema. 

5.7. Após a abertura da sessão pública, a proposta e os documentos enviados não 
poderão mais ser excluídos ou alterados, ressalvada a alteração de preço decorrente de lances 
ofertados. 

5.7.1. Pedidos de desistência da proposta feitos após a abertura da sessão não serão 
aceitos, salvo em caráter excepcional, no caso de motivo justo decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, apurado em processo administrativo e aceito pela Administração. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. Na data fixada para a realização do pregão, a sessão pública será aberta 
automaticamente pelo sistema no horário previsto no edital, com listagem das propostas de 
preços de cada item licitado, ordenadas automaticamente. 

6.1.1. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

6.1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário pelo agente de contratação. 

6.1.3. Caso o licitante tenha problemas com o acesso ou utilização do sistema 
eletrônico, poderá consultar o Portal de Compras, no endereço www.gov.br/compras, para mais 
informações, ou então entrar em contato por meio do Portal de Atendimento, no endereço 
https://portaldeservicos.economia.gov.br, ou do telefone 0800 978 9001 para dúvidas, sugestões 
ou registro de chamados de suporte de segunda à sexta-feira, das 7h às 20h. 
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7. DA ETAPA DE ENVIO DE LANCES E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

7.1. Após abertura da sessão pública, terá início a fase competitiva e os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

7.1.1. O pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

7.1.2. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do 
certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

7.2. O licitante conectado ao sistema poderá oferecer lances sucessivos, desde que de 
valor inferior ao último por ele registrado, observado o intervalo mínimo de diferença de valores. 

7.2.1. Os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário mensal do item. 

7.2.1.1. A cada lance enviado, o sistema calculará automaticamente o 
valor total mensal do item e o valor total mensal do grupo correspondente, consistindo este 
último na proposta ofertada para fins de julgamento ao final da disputa. 

7.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances será de R$ 0,01, tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.2.3. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

7.2.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.3. O modo de disputa da fase competitiva será o aberto. 

7.3.1. Nele, a etapa de envio de lances é aberta e terá duração inicial de 10 minutos. 

7.3.2. Após esse período, a etapa será prorrogada automática e sucessivamente pelo 
sistema por 2 minutos a cada novo lance ofertado, contados a partir do horário do registro. 

7.3.3. O sistema informará os valores dos lances e os seus horários de registro, sem 
revelar a identificação dos autores até o encerramento da fase de envio de lances e sem aceitar 
lances de valor igual, quando fará prevalecer aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.3.4. Caso nenhum lance seja ofertado no período de prorrogação da etapa, a 
disputa será automaticamente encerrada. 

7.3.4.1. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá 
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações, mediante a 
convocação dos licitantes para apresentarem lances intermediários. 

7.4. Após a etapa de envio de lances, o sistema detectará automaticamente eventual 
ocorrência de empate para que se realize o procedimento de desempate. 

7.4.1. Constitui situação de empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, a existência de proposta de ME/EPP igual ou diferente em até 5% em relação a melhor 
proposta, caso esta não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.4.1.1. A ME/EPP melhor classificada será convocada para, no prazo de 5 
minutos, apresentar novo lance final para cobrir a melhor proposta e encerrar a disputa na 
condição de arrematante. 
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7.4.1.1.1. Se houver duas ou mais empresas empatadas, o sistema 
efetuará o sorteio de forma automática para definir a ordem de exercício da preferência. 

7.4.1.2. Caso a convocada não oferte lance, será convocada a próxima 
ME/EPP em situação de empate ficto, na ordem de classificação, para o exercício desse direito. 

7.4.1.3. Não havendo oferta de lance por ME/EPP nessa situação de 
empate, segue-se a ordem de classificação e aplicam-se os próximos critérios de desempate, se for 
o caso. 

7.4.1.4. Este critério de desempate não se aplica nas licitações cuja 
participação seja exclusiva de empresas ME/EPP e nas vedações constantes do artigo 3º, §4º da lei. 

7.4.2. Em caso de empate real, o desempate ocorrerá para definir a ordem de 
classificação para exercício de direito em empate ficto, caso haja mais de um favorecido em 
igualdade de condições, ou a ordem de classificação final no certame. 

7.4.2.1. Em caso de empate real entre duas ou mais propostas, serão 
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

1º) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

2º) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

3º) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4º) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.4.2.2. Persistindo o empate, em igualdade de condições será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por empresas: 

1º) estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

2º) brasileiras; 

3º) que invistam em pesquisa e desenvolvimento de tecnologia no País; 

4º) que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

7.4.2.3. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de 
desempate, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para 
o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.5. Se o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances, 
mas permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos normalmente, 
sem prejuízo dos atos realizados, durante os primeiros 10 minutos. 

7.5.1. Caso a desconexão para o pregoeiro persista por mais de 10 minutos, a sessão 
pública será suspensa e seu reinício será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo pregoeiro nos termos do subitem 4.2.5 do Edital. 

7.6. A fase competitiva será encerrada após a etapa de envio de lances e a aplicação dos 
critérios de desempate, e o sistema ordenará as propostas por ordem de classificação no certame. 
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8. DA NEGOCIAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA O ENVIO DE DOCUMENTOS 

8.1. A negociação será feita apenas em relação ao valor da proposta, diretamente com o 
licitante melhor classificado, pelo sistema eletrônico, mediante o envio de contraproposta. 

8.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, na ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.2. Concluída a negociação, o licitante mais bem classificado será convocado, por meio 
do sistema eletrônico, para enviar a proposta comercial ajustada ao valor final, com as informações 
do item 9, e a documentação de habilitação, detalhada no item 10, no prazo de 24 horas. 

8.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período: 

8.2.1.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela 
Administração e desde que tenha sido solicitado antes do fim do prazo inicialmente concedido; ou  

8.2.1.2. de ofício, a critério da Administração, quando constatado que o 
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

8.2.2. Após a entrega dos documentos, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.2.2.1. complementar informações acerca dos documentos já 
apresentados quando necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

8.2.2.2. atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

8.2.2.3. sanar erros ou falhas nos termos estabelecidos no subitem 4.2.4, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação das propostas e de habilitação. 

8.2.2.4. demonstrar a exequibilidade da sua proposta, quando exigido. 

8.2.3. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa, não mantiver sua proposta, em especial quando: 

8.2.3.1. não enviar a proposta ajustada quando convocado; 

8.2.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.2.3.3. pedir para ser desclassificado após a etapa competitiva; ou  

8.2.3.4. deixar de apresentar amostra quando exigível. 

9. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL 

9.1. A proposta comercial deverá ser devidamente assinada pelo representante legal e 
detalhar o bem ofertado com no mínimo as seguintes informações: 

9.1.1. Detalhamento dos serviços ofertados. 

9.1.1.1. Anexo à proposta comercial pode ser enviado documentação 
técnica complementar para facilitar a comprovação das características do objeto ofertado. 

9.1.2. Valores unitários e totais para cada item e os valores mensal e total do grupo, 
em moeda corrente nacional. 

9.1.2.1. Os valores unitários devem ser preenchidos apenas até a segunda 
casa decimal e desconsiderar as demais, para que não haja erros quanto à formação do valor total. 
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9.1.2.2. O valor total mensal do item deverá ser o resultado da 
multiplicação do valor unitário, com apenas duas casas decimais, pela quantidade do item. 

9.1.2.3. O valor total mensal do grupo, deverá ser a soma dos valores 
totais mensais dos itens. 

9.1.3. Início da execução em 4 de setembro de 2025 e entrega dos aparelhos 
celulares com antecedência de no mínimo 30 dias corridos, a partir da notificação acerca da 
assinatura do contrato. 

9.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias da data do pregão. 

9.1.4.1. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como 
válida pelo período de 60 dias. 

9.1.5. Dados do fornecedor, com CNPJ da unidade que efetuar o faturamento, 
endereço completo e telefone. 

9.1.6. Endereço(s) de correio eletrônico – e-mail. 

9.1.6.1. A comunicação por e-mail será a forma oficialmente adotada nas 
etapas posteriores ao uso do sistema, por isso a importância do(s) endereço(s) estar(em) 
atualizado(s). 

9.1.7. Dados Bancários, com Banco, Agência e número de Conta Corrente. 

9.1.8. Nome e cargo do responsável pelo preenchimento da proposta, acompanhado 
do instrumento de comprovação de poderes para representar o licitante. 

9.1.9. Informações complementares facultativas: 

9.1.9.1. Indicação de preposto representante da empresa, com telefone e 
e-mail para contato. 

9.1.9.2. Indicação do responsável pela assinatura do contrato, com 
respectivo cargo na empresa, número da identidade, CPF, e-mail funcional e cópia digitalizada de 
documento oficial de identificação com foto, para cadastramento conforme subitem 20.2. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Além das declarações afirmativas de atendimento aos requisitos do subitem 5.3.3, 
feitas diretamente no sistema, os documentos de habilitação deverão ser apresentados pelo 
arrematante, quando convocado pelo pregoeiro, e possuir validade até, pelo menos, a data 
prevista para a sessão. 

10.1.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
referentes a provas de regularidade que já constem do SICAF ou de registro cadastral mantido por 
órgão ou entidade pública, desde que feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.2. Referente à habilitação jurídica será exigida a apresentação de: 

10.2.1. Documento de comprovação de existência jurídica da pessoa e da capacidade 
de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, a exemplo das formas a seguir: 

10.2.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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10.2.1.2. No caso de Microempreendedor Individual – MEI, Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, quando permitida a participação. 

10.2.1.3. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

10.2.1.4. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores. 

10.2.1.5. No caso de sociedade por ações, o ato constitutivo, acompanhado 
da ata da eleição de seus administradores, registrados na Junta Comercial. 

10.2.2. Autorização do Serviço Móvel Pessoal (SMP), expedida pela Agência Nacional 
de Telecomunicações – ANATEL. 

10.3. Referente à habilitação fiscal, social e trabalhista será exigida a apresentação de: 

10.3.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ). 

10.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

10.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. 

10.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante. 

10.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

10.3.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

10.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do 
Trabalho. 

10.4. Referente à qualificação técnica será exigida a apresentação de: 

10.4.1. Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, bem como boa e regular execução 
do(s) serviço(s) prestado(s). 

10.4.1.1. Este documento deverá ser emitido pelo órgão público ou 
empresa privada em que foi prestado o serviço. 

10.5. Será exigido também que o licitante assinale a opção “sim” nas declarações 
específicas constantes do subitem 5.3.3 quando do cadastramento da proposta no sistema. 

10.6. A regularidade será comprovada em regra com a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeitos de negativa, ou excepcionalmente por outro meio idôneo legalmente 
aceito. 
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10.6.1. Os documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista poderão ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 
regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

10.7. Os documentos obtidos via Internet estarão sujeitos à verificação da autenticidade no 
site correspondente, enquanto os demais documentos poderão ser apresentados em fotocópia 
simples, sem prejuízo do disposto no subitem 4.2.4 do Edital. 

10.8. Restrições à regularidade fiscal e trabalhista não impedem a participação de 
microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.8.1. Deverá ser apresentada toda a documentação, mesmo que com restrição, e 
será concedido prazo para a regularização caso seja declarada vencedora do certame. 

10.9. O licitante vencedor deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

11.1. Após a entrega da proposta e da documentação, o item será colocado na situação 
“Em análise” no sistema e o processo será encaminhado à área técnica e/ou demandante da 
contratação para análise e manifestação. 

11.1.1. Caso a proposta melhor classificada consigne valores superiores aos 
inicialmente estimados na fase de planejamento, para seu aceite em caráter excepcional deverá 
constar justificativa e nova pesquisa de preços, para verificar eventual alteração dos valores 
praticados no mercado, com a consequente alteração do valor estimado da contratação. 

11.1.2. A justificativa e o resultado da nova pesquisa serão submetidos à análise e 
decisão da autoridade competente da contratação quanto à possibilidade de aceite da proposta. 

11.2. No julgamento da proposta, será arrematante o licitante que ofertar o menor preço 
total mensal do grupo, desde que atendidas as especificações do objeto e as disposições deste 
Edital. 

11.2.1. Haverá indício de inexequibilidade quando a proposta ofertar valores inferiores 
a 50% do valor orçado pela Administração, que demandará diligência para esclarecimento. 

11.2.1.1. A proposta somente será considerada inexequível após diligência 
que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de 
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.2.2. Será desclassificada a proposta que: 

a) contiver vícios insanáveis. 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital. 

c) apresentar preços inexequíveis; 

d) não tiver a exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) permanecer acima do orçamento estimado para a contratação; 

f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, 
desde que insanável. 
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11.3. No julgamento da habilitação, será avaliado o atendimento pelo licitante melhor 
classificado dos critérios de habilitação fixados, com a demonstração de sua capacidade em 
realizar o objeto da licitação. 

11.3.1. Inicialmente será feita a verificação da existência de sanções que impeçam a 
participação no certame ou a contratação com a Administração e, consequentemente, impliquem 
sua inabilitação, juntando-se ao processo as seguintes consultas: 

a) Portal da Transparência, em relação ao detalhamento de sanções vigentes 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc) do: 

a.1) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e 

a.2) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

b.1) Essa consulta será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

c) Ocorrências impeditivas ativas no SICAF. 

c.1) Eventuais ocorrências apontadas pelo SICAF como impeditivas 
indiretas não implicarão, por si só, a inabilitação, e poderão ensejar a abertura de processo 
administrativo específico para apuração de possível tentativa de abuso do direito. 

11.3.2. Em seguida, será verificado o cumprimento das condições de participação 
previstas no Edital por meio de consulta ao SICAF, em relação aos documentos por ele abrangidos, 
e da análise da documentação enviada pelo licitante. 

11.3.2.1. A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.3.2.2. ME/EPP com restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista será considerada habilitada e assegurado-lhe o prazo de 5 dias úteis para a 
regularização, a contar do momento em que for declarada vencedora do certame. 

11.3.2.2.1. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração e desde que solicitado antes do término do prazo inicial. 

11.3.2.2.2. A não regularização da documentação implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

11.4. Na análise dos documentos, poderão ser realizadas diligências conforme previsto nos 
subitens 4.2.4 e 8.2.2 do Edital. 

11.4.1. Em caso de desclassificação ou inabilitação, o pregoeiro examinará as próximas 
propostas, na ordem de classificação, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação. 

11.5. O licitante que tenha sua proposta aceita e que seja julgado habilitado será declarado 
vencedor do certame. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Cabe recurso, a ser interposto mediante dois procedimentos distintos e sucessivos – 
manifestação de intenção e apresentação das razões – em face dos atos de: 

12.1.1. julgamento das propostas. 
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12.1.2. habilitação ou inabilitação de licitante. 

12.1.3. anulação ou revogação da licitação. 

12.2. A manifestação de intenção de recorrer poderá ser feita por qualquer licitante, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, no prazo de até 30 minutos após a conclusão da 
habilitação e a declaração do vencedor. 

12.2.1. A ausência de manifestação tempestiva da intenção de recorrer importará em 
preclusão, e o pregoeiro encaminhará o processo à autoridade competente para adjudicação do 
objeto e homologação da licitação. 

12.3. Será concedido o prazo de 3 dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
em campo próprio do sistema eletrônico. 

12.3.1. Caso a recorrente não apresente razões, a análise e o julgamento do recurso 
serão feitos em relação aos motivos eventualmente já informados no curso da sessão. 

12.4. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no 
prazo de 3 dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação das razões 
recursais, em campo próprio do sistema eletrônico, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.5. Na análise das razões e contrarrazões, o pregoeiro poderá reconsiderar a decisão 
objeto do recurso ou submetê-lo, devidamente informado, à consideração da autoridade superior, 
que proferirá decisão administrativa definitiva antes da adjudicação do objeto ao vencedor e da 
homologação do procedimento. 

12.5.1. O recurso administrativo interposto terá efeito suspensivo até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

12.5.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
puderem ser aproveitados. 

12.6. O recurso que não for conhecido não impedirá a Administração de rever de ofício 
qualquer ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o pregoeiro encaminhará o processo à autoridade competente. 

13.2. A autoridade competente, ao julgar regular o processo licitatório e entender que 
estão mantidas a conveniência e a oportunidade da contratação, adjudicará o objeto ao vencedor 
e homologará o processo licitatório. 

13.2.1. Caso sejam constatadas irregularidades no processo, a autoridade competente 
pode determinar o retorno dos autos para saneamento. 

13.2.2.  Em caso de ilegalidade insanável, a autoridade competente procederá à 
anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, indicando expressamente os 
atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam. 

13.2.2.1. Caso a ilegalidade seja constatada durante a execução contratual, 
a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente 
será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação dos 
aspectos constantes do art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 
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13.2.3. Por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado, a autoridade competente poderá revogar a licitação. 

13.2.4. Nos casos de anulação e revogação será assegurada prévia manifestação dos 
interessados. 

13.3. Esses atos não conferem ao licitante vencedor direito à contratação, pois geram 
apenas expectativa de direito, a ser confirmado com a assinatura do termo de contrato. 

14. DA EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO 

14.1. Após a homologação do resultado, o licitante vencedor será convocado para retirar a 
Nota de Empenho, que será emitida e disponibilizada para acesso no site deste Tribunal – 
https://portal.trt12.jus.br/licitacoes. 

14.1.1. A comunicação da disponibilização da Nota de Empenho será feita 
exclusivamente para o endereço de e-mail informado pelo licitante, observando-se o previsto nos 
subitens 4.3.4 e 4.3.5 deste Edital. 

14.2. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Programa de Trabalho 

02.122.0033.4256.0042 - 0000 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

Natureza da Despesa 

3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1. O instrumento de contrato será disponibilizado no Portal PROAD e o adjudicatário 
será convocado, conforme procedimento previsto no subitem 20.2, para assinatura no prazo 
máximo de 5 dias úteis a contar da data do envio do e-mail descrito no subitem 20.2.4, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, 
observando-se o previsto no subitem 4.3.5 deste Edital. 

15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.1.2. Na impossibilidade da realização da assinatura por meio do Portal PROAD, o 
licitante deverá solicitar a assinatura em documento físico à Seção de Contratos – SECON, por meio 
do e-mail secon@trt12.jus.br ou dos telefones (48) 3216-4092 ou 3216-4161. 

15.1.2.1. Nessa hipótese, o instrumento de contrato será encaminhado à 
empresa adjudicatária por e-mail, devendo ser devolvido no prazo de 5 dias úteis a contar do 
recebimento. 

15.2. Na hipótese de o vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para: 

15.2.1. celebrar a contratação nas condições propostas pelo licitante vencedor; 
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15.2.2. negociar com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que menos vantajoso 
que o do licitante vencedor, caso nenhum aceite a contratação nos termos do licitante vencedor; 

15.2.3. celebrar a contratação nas condições ofertadas pelo próprio licitante, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

16. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1. A execução do objeto da presente licitação se dará conforme cláusula “DA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO” prevista na minuta do termo de contrato anexa. 

17. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

17.1. A liquidação e o pagamento serão efetuados de acordo com a cláusula “DA 
LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO” prevista na minuta do termo de contrato anexa. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Durante o certame, ficará sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, o licitante que cometer qualquer das infrações abaixo. 

18.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal direta e 
indireta, pelo prazo máximo de 3 anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave em relação às seguintes condutas do licitante: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro dos prazos de validade de sua proposta. 

18.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Distrital e Municipal, direta e indireta, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 
6 anos, em relação às seguintes condutas do fornecedor: 

a) praticar qualquer das infrações nas letras “a” a “c” do subitem anterior 
quando se justificar a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida. 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação. 

c) fraudar ou praticar ato fraudulento na licitação. 

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/ 2013. 
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18.1.3. Multa compensatória, estipulada em valor entre 0,5% e 30% sobre o valor da 
contratação, por qualquer das infrações elencadas nas letras dos subitens anteriores, e poderá ser 
aplicada cumulativamente com aquelas sanções. 

18.2. O licitante contratado ficará sujeito às sanções previstas na cláusula “DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS” da minuta do termo de contrato anexa. 

18.3. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em lei ou para 
provocar confusão patrimonial. 

18.3.1. Nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

18.4. Na aplicação das sanções definidas neste Edital serão observados os conceitos, 
critérios, prazos e procedimentos estabelecidos na Portaria PRESI nº 340/2022 do TRT 12ª Região, 
publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 13 de junho de 2022 e disponível no 
endereço http://trtapl3.trt12.gov.br/cmdg/img_legis/2022/061011340.pdf. 

19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

19.1. Os pedidos de esclarecimento sobre os termos do Edital deverão ser enviados para o 
e-mail cpl@trt12.jus.br até 3 dias úteis antes da data de abertura da sessão pública. 

19.2. Impugnações ao Edital por irregularidades poderão ser feitas até 3 dias úteis antes da 
data da abertura da sessão pública, por meio do e-mail cpl@trt12.jus.br. 

19.2.1. A impugnação não possuirá efeito suspensivo, salvo em caráter excepcional 
devidamente motivado nos autos do processo da licitação. 

19.2.2. Caso a impugnação seja julgada procedente e implique alteração dos termos do 
Edital, a licitação será republicada, com marcação de nova data para a sessão. 

19.3. As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão divulgadas ao 
público exclusivamente na página do Tribunal na Internet, no endereço 
https://portal.trt12.jus.br/licitacoes, e vincularão os participantes e a Administração. 

19.4. Petições feitas no curso do certame que não sejam conhecidas como pedido de 
esclarecimento, impugnação ou recurso administrativo serão também juntadas ao processo e 
analisadas oportunamente pela autoridade competente. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Toda correspondência física deverá ser endereçada à Coordenadoria de 
Cadastramento de Recursos aos Tribunais Superiores – PROTOCOLO, situada na Rua Esteves Júnior, 
nº 395, Centro, 88015-905, Florianópolis/SC, entre 12 e 18 horas, aos cuidados da Seção de 
Preparo de Licitações – SELIC. 

20.2. Os procedimentos de vista à documentação do processo e de assinatura do contrato 
serão feitos via Portal PROAD, após cadastramento prévio do representante legal mediante o envio 
dos seguintes dados: 
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a) Nome Completo, CPF, RG e órgão expedidor. 

b) E-mail funcional do representante e telefone de contato. 

c) Endereço completo da empresa, com CEP. 

d) Cópia digitalizada de documento oficial de identificação com foto. 

20.2.1. Essas informações deverão ser enviadas por e-mail para: 

20.2.1.1. cpl@trt12.jus.br no caso de pedido de vista à documentação; ou 

20.2.1.2. secon@trt12.jus.br no caso de assinatura do contrato. 

20.2.2. O representante receberá em seu e-mail uma mensagem com o assunto 
“PROAD (TRT/SC): Liberação de acesso”, contendo um link para conclusão do cadastramento, que 
deverá ocorrer no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

20.2.2.1. Os e-mails enviados pelo Portal PROAD terão como remetente 
“naoresponda@trt12.jus.br”, que deve ser incluído na lista de endereços confiáveis do usuário 
para evitar que as mensagens sejam automaticamente descartadas ou filtradas como spam. 

20.2.3. O representante legal deverá definir duas senhas, pessoais e intransferíveis: 
uma para acesso e visualização de documentos, outra para assinatura de documentos. 

20.2.4. Concluído o cadastramento, o acesso a cada documento será concedido por 
meio de link individual enviado por e-mail, com o assunto: “PROAD: Convite para visualizar” ou 
“PROAD: Convite para assinar”. 

20.2.5. O tratamento dos dados pessoais coletados em decorrência do presente Edital 
está em integral conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 

20.2.6. Especialmente em relação à proteção e às finalidades de utilização, o 
tratamento desses dados prescinde de consentimento do titular, inclusive para eventual 
compartilhamento, e terão sua publicidade de acordo com as exigências legais. 

20.3. Informações técnicas referentes ao objeto deverão ser obtidas junto à Coordenadoria 
de Infraestrutura de TIC - INFRA, com o Sr. Ataliba, no horário das 12 às 19 horas, pelo telefone 
(48) 3216-4280 ou pelo e-mail seinfra@trt12.jus.br. 

20.4. Informações complementares poderão ser obtidas junto à Seção de Preparo de 
Licitações – SELIC, no horário das 12 às 19 horas, pelos telefones (48) 3216-4069 ou 3216-4091 ou 
pelo e-mail cpl@trt12.jus.br. 

Florianópolis, 7 de maio de 2025. 

FERNANDO SCHLICKMANN OLIVEIRA SOUZA 
Coordenador de Licitações e Contratos 

ALEX WAGNER ZOLET 
 Chefe da Seção de Preparo de Licitações  
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  APÊNDICE I 

GLOSSÁRIO 

A seguir são apresentadas algumas definições, de forma bem simplificada, para facilitar a 
compreensão das etapas da licitação e dos termos do Edital por parte dos interessados, mas que 
não se sobrepõem à correta e completa definição legal, jurídica e doutrinária das expressões. 

Expressão Definição 

Adjudicação Ato pelo qual a Administração atribui ao licitante vencedor o objeto da licitação, 
conferindo-lhe o direito subjetivo de não ser preterido em favor de outro licitante. 

Apresentação da proposta Ato do interessado que formaliza sua participação no certame, que pressupõe o pleno 
conhecimento dos termos do Edital e o atendimento integral das exigências previstas. 

Arrematante Licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar na disputa, mas que ainda não teve 
sua proposta aceita ou ainda não foi julgado habilitado. 

Contratado Licitante a quem tenha sido adjudicado o objeto, responsável por executá-lo após ter 
firmado termo de contrato com a Administração ou recebido instrumento equivalente, como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

Credenciamento Etapa prévia à participação no certame, que objetiva identificar o representante legal para 
praticar os atos concernentes à licitação em nome do participante. No SICAF é o nível básico 
do registro cadastral, que permite a participação dos interessados nas modalidades 
licitatórias em sua forma eletrônica pelo Compras.gov.br. 

Declaração de vencedor Ato praticado pelo pregoeiro imediatamente após a habilitação do licitante detentor da 
melhor proposta aceita, que serve de termo inicial do prazo de interposição de recurso. 

Documentos de habilitação Documentos exigidos para comprovação da habilitação do licitante para o certame. 

Empate ficto Situação em que propostas de valores distintos devem ser consideradas empatadas em 
razão de tratamento favorecido previsto em legislação específica. 

Empate real Situação em que os valores das propostas são exatamente idênticos. Pode ocorrer somente 
em relação a propostas sem lances ofertados na fase aberta ou em relação a lances 
ofertados na fase fechada, quando houver. 

Empenho Etapa de reserva dos recursos necessários e de criação da obrigação de pagar quando o bem 
for entregue ou o serviço for prestado, com a emissão de Nota de Empenho. 

Etapa de envio de lances Também conhecida como fase competitiva, é aquela após a classificação das propostas na 
qual o licitante pode encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
para melhorar sua proposta e disputar a melhor classificação no certame. 

Habilitação Fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. 

Homologação Ato pelo qual a Administração ratifica a validade e a regularidade de todo o procedimento 
licitatório após a verificação da legalidade dos atos praticados, conferindo-lhes aprovação 
para que produzam os efeitos jurídicos necessários. 

Impugnação Solicitação de alteração de termos e critérios do Edital, feita por qualquer interessado, em 
face da existência de alguma condição que ele entenda ser irregular ou ilegal. 

Julgamento Etapa em que se verifica se o detalhamento da proposta e as condições de habilitação do 
licitante atendem aos critérios estabelecidos no Edital, e decide-se pelo seu aceite ou pela 
sua rejeição por alguma irregularidade, inconsistência, desconformidade ou insuficiência. 

Lance Valor registrado pelo licitante no decorrer da sessão, com vistas a vencer a disputa, que 
melhora sua proposta de contrapartida para fornecer o bem ou realizar o serviço. 
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Expressão Definição 

Liquidação Etapa posterior ao empenho, que consiste na verificação, conferência e comprovação de que 
o bem foi entregue ou de que o serviço foi prestado, até o reconhecimento da despesa e do 
dever de pagar. 

ME/EPP Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, assim consideradas de acordo com o 
enquadramento previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Negociação Fase em que o pregoeiro pode realizar contraproposta de preço, na busca de maior 
vantajosidade na contratação para a Administração. 

Nota de empenho Documento que formaliza a reserva orçamentária para a despesa, e que indica o nome do 
fornecedor, a representação e a importância da despesa. 

Pagamento Etapa posterior à liquidação, que consiste no repasse do valor ao fornecedor do bem ou ao 
prestador do serviço contratado, por meio de crédito em conta bancária. 

Pedido de esclarecimento Solicitação de explicação, feita por qualquer interessado, em relação a alguma condição do 
certame ou ponto do Edital que estejam confusos ou que precisem de mais detalhes. 

PNCP Portal Nacional de Contratações Públicas, sítio eletrônico oficial destinado à divulgação 
centralizada de licitações e contratações. 

Portal PROAD É a ferramenta disponibilizada pelo Tribunal na Internet para que o interessado, por meio de 
acesso com nome de usuário e senha, possa visualizar e até mesmo assinar eletronicamente 
documentos de um processo no PROAD. 

PROAD Processo Administrativo Virtual, que reúne em meio digital todos os documentos que 
integram um processo administrativo, inclusive os referentes a licitações e contratos. 

Proposta comercial Documento firmado pelo licitante que formaliza sua proposta e detalha as características do 
bem ou serviço ofertado, os preços e as demais condições. 

Proposta final Valor obtido após o término da etapa de lances e da negociação. 

Proposta inicial Valor da proposta inicialmente cadastrado no portal para poder participar da disputa. 

Recurso administrativo Petição feita pelo licitante à autoridade competente para a revisão de ato praticado, de 
julgamento realizado ou de decisão tomada durante o certame, em especial quanto à 
habilitação ou inabilitação de licitante e quanto a aceite ou desclassificação de proposta. 

Sessão Pública Evento que reúne todos os atos praticados na licitação, da classificação das propostas à 
homologação, e que pode ser acompanhado pelos interessados e pelo público em geral. 

SIASG  Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais, instrumento de apoio, transparência 
e controle na execução das atividades do SISG, e que contém os módulos de Compras 
Públicas, entre eles o Compras.gov.br (antigo Comprasnet). 

SICAF Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, módulo para cadastro de 
fornecedores de materiais e serviços no âmbito da Administração Pública Federal. Uma vez 
inscrito no SICAF, o fornecedor estará cadastrado perante qualquer órgão ou entidade que 
utiliza o SIASG para participar de suas licitações e contratações. 

SISG Sistema Integrado de Serviços Gerais, parte de um sistema administrativo que engloba toda 
a Administração Pública Federal para coordenação da logística pública. 

Sistema Compras Módulo do Portal de Compras do Governo Federal, na Internet, utilizado para realizar 
licitações e contratações de forma eletrônica (antigo Comprasnet SIASG) por parte dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal ou conveniadas. 

Vencedor Licitante melhor classificado ao final da sessão, após ter sua proposta aceita e ter sido 
julgado habilitado para participar do certame. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROAD: 578/2025 
 

1 - Unidade Demandante e Unidade Gestora de Orçamento 
 
Unidade Demandante: Coordenadoria de Serviços Gerais - CSG 
 
Unidade Gestora de Orçamento: Núcleo de Liquidação - NULAD 
 
Item Identificador da Demanda no PAC: 8041 - PAC NULAD 2025  
 
Item Identificador da Demanda no SIGEO: 151132025000076 - Despesa com a prestação de 
serviço telefônico móvel  
 
2 - Descrição da Solução (Objeto) 
 
2.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de telefonia móvel pessoal 

(SMP), para atendimento do plantão judiciário e utilização dos diretores de unidades 

administrativas e judiciárias. 

 

2.1. Esta contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, de acordo com a Lei 

nº 14.133/2021 e de outras normas aplicáveis a este objeto. 

2.2. O contrato vigorará por 30 (trinta) meses, contados a partir de 04/09/2025, podendo 

ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE e mediante a anuência da CONTRATADA, 

por igual período até o limite de 120 (cento e vinte) meses, na forma do art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

2.3. O prazo previsto, por período de 30 (trinta) meses, visa obter contratações mais 

vantajosas para a Administração, inclusive quanto ao preço, no que diz respeito a diluir os 

custos de mobilização e desmobilização do contrato no seu período de vigência, em 

especial a aquisição de equipamentos que serão cedidos em comodato. 
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2.4. O início dos serviços será em 04/09/2025. 

2.5. Serão disponibilizados 45 (quarenta e cinco) acessos móveis, divididos da seguinte 

forma: 

● 12 (doze) acessos com serviços de voz e dados, cada um com franquia mínima 

mensal de 25GB, acompanhados de 12 (doze) aparelhos móveis celulares 

(smartphones) em regime de comodato; 

● 33 (trinta e três) acessos com serviços de voz, acompanhados de 33 (trinta e três) 

aparelhos móveis celulares em regime de comodato. 

Essa estimativa foi baseada no atual contrato de telefonia móvel pessoal (nº 3133/2020), 
que terá a sua vigência encerrada em 03/09/2025,  bem como na pesquisa realizada junto 
aos usuários das linhas, conforme documento juntado no marcador nº 9 do Proad nº 
578/2025. 

 
2.6. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS (para preenchimento das licitantes) 

Item Descrição Quantidade 
mensal 

Valor 
unitário 

Valor Total 
Mensal 

1 Serviços Fixos – Pacote de voz, serviços de mensagens e dados 
Assinatura Básica Mensal + franquia de dados 
mínima de 25 GB 

12 linhas R$  R$  

Subtotal Item 1 => R$  
2 Serviços Fixos – Pacote de voz e  mensagens 

Assinatura Básica Mensal + franquia de voz 33 linhas R$  R$  
Subtotal Item 2 => R$  

TOTAL => R$  
 
 

3 - Justificativa e Fundamentação da Contratação 
 

A contratação pretendida substituirá o contrato de telefonia móvel pessoal nº 3133/2020, 

vigente até 03/09/2025. Esta contratação se justifica em função da necessidade de 

continuidade dos serviços de telefonia móvel, tanto para voz como para dados, na 

modalidade local e longa distância nacional, no TRT/SC, por tratar-se de imperativo 
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veículo de disseminação das informações e imprescindível ferramenta para a 

Administração Pública no cumprimento de suas competências e no desenvolvimento de 

suas atividades. Tratam-se de serviços de apoio, imprescindíveis e essenciais para a 

continuidade das atividades judicantes, visto que o Tribunal não dispõe deste tipo de 

tecnologia para a execução desses serviços. Dessa forma, essa contratação visa a 

garantia de continuidade dos serviços realizados no atual contrato. 

 
4 - Especificação completa da solução escolhida  
 

4.1. Descrição do serviços e seus quantitativos 
Item Descrição Quantidade mensal 

1 Serviços Fixos – Pacote de voz, serviços de mensagens e dados 
Assinatura Básica Mensal + franquia de dados mínima de 25 
GB 

12 linhas 

2 Serviços Fixos – Pacote de voz e serviços de mensagens 
Assinatura Básica Mensal 33 linhas 

 
4.2. Se o limite da franquia for superado, a CONTRATADA poderá interromper o serviço 
de dados ou reduzir a velocidade para utilização do serviço. 
4.3. O serviço de voz deve oferecer de forma ilimitada, quando em território nacional, 

todos os tipos de ligações locais e de longa distância nacional (LDN), para móvel e fixo 

de qualquer operadora, sem custo adicional. 

4.4. O serviço de mensagens deve abranger mensagens de texto (SMS) e multimídia 

(MMS) para qualquer destino, sem custo adicional. 

4.5. As linhas deverão possuir roaming ilimitado em território nacional, sem custo 

adicional. 

4.6 A CONTRATADA deverá entregar os aparelhos móveis celulares em até 30 (trinta) 

dias corridos, a partir da notificação acerca da assinatura do contrato. 

4.7. Todos os aparelhos deverão ser novos (1º uso) e entregues na rua Esteves Júnior, 

395 - centro - Florianópolis - SC, em horário comercial. 
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4.8. Os aparelhos deverão ser substituídos por modelos novos e atualizados 

tecnologicamente, sem ônus para a CONTRATANTE, em até 45 (quarenta e cinco) dias 

corridos, a contar da assinatura do Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato, se houver. 

4.9. Os dispositivos de comunicação que serão habilitados com serviços de voz e dados 

deverão ter garantia de Taxa de Transmissão Instantânea nominal mínima de 40% 

(quarenta por cento) da velocidade de 1 Mbps para 3G,  4 Mbps para 4G e 100 Mbps para 

5G. 

4.10. Os aparelhos celulares deverão ser obrigatoriamente de tecnologia GSM ou mais 

avançada, com chips GSM intercambiáveis. 

4.11. A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE uma reserva técnica de 

aparelhos celulares e de smartphones, visando às substituições de emergência. Esta 

reserva deverá ser mantida durante toda a duração do contrato em quantidade mínima 

de 10% do número total de aparelhos celulares contratados. O prazo para envio de 

aparelhos para compor a reserva técnica é de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

solicitação emitida pelo fiscal do contrato. 

4.12. Nos casos de perda, furto ou roubo de dispositivo, a Contratada deverá repor o 

aparelho, a pedido do Contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar 

da comunicação do fato pela Fiscalização do contrato, e o valor do mesmo será cobrado 

na fatura da respectiva linha no mês subsequente, com vistas ao seu ressarcimento de 

acordo com a Categoria e Tipo previsto no Contrato; 

4.13. Os aparelhos deverão ser devolvidos à CONTRATADA, no estado em que se 

encontrarem, em até 90 (noventa) dias após o término do contrato, no mesmo endereço 

da entrega. No caso de mudança de endereço, os mesmos deverão ser devolvidos no 

novo endereço, que deverá ser informado à CONTRATADA. 
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4.14. Especificações mínimas dos aparelhos smartphones – serviço de voz e dados  
(quantidade – 12 aparelhos):  
 
a) Rede GSM GPRS/EDGE (2G); UMTS HSPA (3G); LTE (4G); 5G; 

b) Processador de no mínimo 4 núcleos (Quad-core) com velocidade mínima de 1,8 
GHz; 
c) Memória interna mínima de 256 GB; 
d) Memória RAM mínima de 8 GB; 
e) Tamanho de tela mínimo de 6 Polegadas; 
f) Tela com touchscreen capacitivo e multitouch; 
g) Resolução mínima de 1.920 x 1.080 pixels (FULL HD) ou superior; 
h) Câmera principal de no mínimo 32 Megapixels ou superior, com Câmera  Secundária 
de no mínimo 8 Megapixels ou superior;  
i) Conectividade: Wi-fi (802.11a/b/g/n/ac), roteador wi-fi, Bluetooth (versão 5.0 ou 
superior), conexão com PC via USB, Internet 2G, 3G, 4G e 5G; 
j) Sensor de GPS e de auto rotação de tela; 
k) Acessórios: carregador bivolt, automático (110/220 VAC), manual de instruções de uso 
do aparelho em português; 
l) Bateria com capacidade mínima de 4.000 mAh; 
m) Funcionalidades: Vibração, Viva-Voz, Conferência, Registro de chamadas 
discadas/recebidas/não atendidas, bloqueio do uso de dados, modo avião, Chamada em 
Espera, Player de Música e Vídeo, navegador com suporte a HTML/HTML5, Envio de 
SMS e MMS, calculadora, agenda de compromissos, calendário, alarme/despertador, 
Proteção de Tela e Acesso ao celular por senha, suporte à conta de email, permitir a 
visualização de documentos (tipo doc, xls, pdf); 
n) GPS interno; 
o) Sistema operacional Android (versão 12 ou superior); 
p) Sugestão de modelos de aparelhos: Samsung Galaxy A55 ou M55, Motorola Moto 
G55 e Asus ZenFone 9 (ou similar). 
 
4.15. Especificações mínimas dos aparelhos celulares – serviço de voz 
(quantidade – 33 aparelhos):  
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a) Rede GSM GPRS/EDGE (2G); UMTS HSPA (3G) e LTE (4G);  
b) BLUETOOTH; WI-FI;  
c) Display colorido com resolução mínima de 480 X 800 Pixels ou superior, tela com 
polegada mínima de 5.0 ou superior;  
d) Câmera de no mínimo 8.0 Megapixels ou superior;  
e) Sistema operacional: sistema próprio da fabricante ou Android versão 9.0 ou superior;  
f) Memória interna mínima do aparelho de 32 GB;  
g) Memória RAM mínima de 2 GB;  
h) Bateria com capacidade mínima de 3.000 mAh;  
i) Gravação e reprodução de vídeo com resolução mínima de 480 X 800 Pixels ou 
superior;  
j) Sugestão de modelos de aparelhos: LG K61,  Positivo Twist 5 Pro e Multilaser Multi G3 
(ou similar). 

 
4.16. A CONTRATADA deverá efetuar a portabilidade numérica, devendo esta manter os 

números e/ou a(s) faixa(s) de numerações utilizadas pelo CONTRATANTE, sem ônus 

para o mesmo, e independentemente da operadora do serviço a que esteja atualmente 

vinculado. A CONTRATADA deverá respeitar o prazo de 03 (três) dias úteis estabelecido 

pela ANATEL para a realização deste serviço; 

 

4.16.1. Relação de unidades e linhas, para a realização de portabilidade numérica: 
 

Nº LINHA LOCAL 
Serviço de voz e dados 

01 (48) 98867-1191  SEGJUD 
02 (48) 99927-8895 OUVIDORIA 
03 (48) 99927-8893 CMAN 
04 (48) 99192-3325 CAOPJE 
05 (48) 99981-0829 SEÇÃO DE GESTÃO DE MEMÓRIA 
06 (48) 99114-7284 SECOM 
07 (48) 99115-3908 CIGEB 
08 (48) 98838-5015 CMLOG 
09 (48) 99115-9612 SEAP 
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10 (48) 98833-7597 COAMEC 
11 (48) 98807-4469 SSI 
12 (48) 98861-9485 SSI 

Serviço de voz 
13 (48) 99983-0038 SEGEP 
14 (48) 99972-7001 SEGEP 
15 48) 98444-6837 Fórum Trabalhista de Florianópolis 
16 48) 98444-6838 Fórum Trabalhista de Florianópolis 
17 48) 98444-6839 Fórum Trabalhista de Florianópolis 
18 (48) 98444-6829 Vara do Trabalho de Araranguá 
19 (47) 98444-6010 Fórum Trabalhista de Balneário Camboriú 
20 (47) 98444-6030 Fórum Trabalhista de Blumenau 
21 (47) 98444-6040 Vara do Trabalho de Brusque 
22 (49) 98414-6010 Vara do Trabalho de Caçador 
23 (47) 98444-6050 Vara do Trabalho de Canoinhas 
24 (49) 98414-6020 Fórum Trabalhista de Chapecó 
25 (49) 98414-6030 Vara do Trabalho de Concórdia 
26 (48) 98444-6833 Fórum Trabalhista de Criciúma 
27 (49) 98414-6040 Vara do Trabalho de Curitibanos 
28 (49) 98414-6050 Vara do Trabalho de Fraiburgo 
29 (48) 98444-6834 Vara do Trabalho de Imbituba 
30 (47) 98444-6070 Vara do Trabalho de Indaial 
31 (47) 98444-6080 Fórum Trabalhista de Itajaí 
32 (47) 98444-6090 Fórum Trabalhista de Jaraguá do Sul 
33 (49) 98414-6060 Vara do Trabalho de Joaçaba 
34 (47) 98444-6100 Fórum Trabalhista de Joinville 
35 (49) 98414-6070 Fórum Trabalhista de Lages 
36 (47) 98444-6116 Vara do Trabalho de Mafra 
37 (47) 98498-7900 Vara do Trabalho de Navegantes 
38 (48) 98481-5832 Vara do Trabalho de Palhoça 
39 (47) 98444-6200 Vara do Trabalho de Rio do Sul 
40 (47) 98444-6226 Vara do Trabalho de São Bento do Sul 
41 (49) 98414-6080 Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste 
42 (47) 98444-6300 Vara do Trabalho de Timbó 
43 (48) 98444-6836 Fórum Trabalhista de Tubarão 
44 (49) 98414-6090 Vara do Trabalho de Videira 
45 (49) 98414-6100 Vara do Trabalho de Xanxerê 

4.17. O serviço de roaming deverá ser prestado em todo o  território nacional, sem a 

necessidade de habilitação de outro equipamento ou intervenção do usuário; 
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4.18. A CONTRATADA deverá disponibilizar os serviços de chamada em espera, desvio 

de chamada, consulta, conferência, identificação de chamada de nove dígitos com código 

de área, correio de voz, SMS (Short Message Service) bidirecional, MMS; 

4.19. A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de 

telefonia móvel (SMP) presentes no Regulamento de Qualidade dos Serviços de 

Telecomunicações (RQUAL) da Anatel - Resolução nº 717/2019 ou mais atual. 

4.20. Caso a CONTRATADA venha a disponibilizar nova tecnologia de funcionamento 

para o Serviço Móvel Pessoal (SMP), o CONTRATANTE poderá solicitar a migração, sem 

ônus, para essa tecnologia, desde que os aparelhos fornecidos tenham suporte para a 

mesma. Caso contrário, essa nova tecnologia deverá ser fornecida para os incrementos 

de novos acessos e nas trocas de aparelhos previstas no presente documento. 

4.21.  A CONTRATADA deverá garantir ao TRT/SC o acompanhamento permanente da 

execução do contrato, por meio de informações e reuniões técnicas, quando necessárias,  

a serem realizadas na Coordenadoria de Serviços Gerais ou ainda por videoconferência, 

a critério do TRT/SC, com a presença obrigatória do Responsável da CONTRATADA ou 

representante legal e do fiscal do contrato do TRT/SC; 

4.22. Os custos relacionados aos eventuais deslocamentos, ocorridos em função de 

atendimento, validação e/ou reuniões técnicas, serão por conta da CONTRATADA; 

4.23. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à 

CONTRATANTE com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão 

realizadas com a concordância da CONTRATANTE.  

4.24. As ocorrências serão registradas e todos os registros deverão estar disponíveis para 

acompanhamento do CONTRATANTE. Cada registro deverá conter data e hora da 

ocorrência, descrição do problema ocorrido, a descrição da solução ofertada pela 

CONTRATADA e a data e hora da conclusão; 

4.25. Na abertura de chamados, será utilizado o critério de criticidade e prazo de solução 

específico descrito na tabela abaixo, sendo que o encerramento de cada ocorrência 

deverá ser precedido de confirmação e autorização da equipe técnica do CONTRATANTE 

(SEINFRA/SETIC). As ocorrências serão classificadas em 3 (três) níveis de criticidade, 

relacionados a graus de comprometimento do funcionamento do serviço, conforme 
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indicado na tabela de criticidade abaixo: 

 
4.26. Tabela de criticidade 

Criticidade Descrição do incidente e prazo para solução  

Criticidade baixa 

Funcionamento do serviço com falha, cortes e bips durante a 

conversação nas chamadas. O término do reparo não poderá 

ultrapassar o prazo de 2 (dois) dias, contados da abertura da 

ocorrência. 

Criticidade média 

Funcionamento do serviço com falha, perda de rotas aleatoriamente 

e inusitadamente, para uma localidade específica ou números 

específicos. Interrupção parcial do serviço, problemas para realizar 

chamadas (ligações de saída) ou para receber chamadas (ligações 

de entrada). O término do reparo não poderá ultrapassar o prazo de 

6 (seis) horas, contados da abertura da ocorrência. 

Criticidade alta 

Interrupção total do serviço: problemas para realizar chamadas 

(ligações de saída) e para receber chamadas (ligações de entrada). 

O término do reparo não poderá ultrapassar o prazo de 4 (quatro) 

horas, contados da abertura da ocorrência. 

 
4.27. Na hipótese de ocorrência de um dos incidentes descritos na tabela acima e a 
solução do problema não ocorrer no prazo determinado, a CONTRATADA poderá sofrer a 

aplicação de advertência ou penalidade, de acordo com os itens 14.1, 14.2.1, 14.2.2, 

14.2.3 e 14.2.4 do termo de referência. 

 

4.28. Procedimento licitatório a ser adotado: 
Conforme a Lei nº 14.133/2021, as modalidades de licitação incluem, entre outras, a 

concorrência e o pregão. Considerando a natureza do objeto, opta-se pelo pregão, 

preferencialmente na forma eletrônica, em conformidade com o seguinte dispositivo legal: 

 

“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se 
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refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

 
4.29. Vigência do contrato: O contrato vigorará por 30 (trinta) meses, a partir de 

04/09/2025, podendo ser prorrogado, a critério do Contratante e mediante a anuência da 

Contratada, por meio de termos aditivos, obedecido o período admitido na legislação em 

vigor (art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021). 

 
4.30. Natureza do Serviço: A prestação do serviço possui natureza continuada, pois a 

ausência da prestação ocasiona danos à Administração, impedindo que as atividades 

nela desempenhadas sejam realizadas. Portanto, pela sua essencialidade, o serviço visa 

atender à necessidade pública de forma contínua, por mais de um exercício financeiro, e 

será prestado dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas em contrato. 

 

4.31. Subcontratação 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
4.32. Justificativas para o parcelamento ou não da solução 
 

O parcelamento do objeto em lotes seria antieconômico para o Tribunal pela redução da 

escala, sem que trouxesse qualquer ganho de competitividade ao certame, pois as 

empresas aptas a prestar os serviços são as mesmas em todos os itens. 

 

5 - Sustentabilidade 
 
À(s) empresa(s) cabe(m) a promoção do desenvolvimento sustentável, por isso devem 

ser levados muito a sério conceitos como modernização, tecnologia, conhecimento, 
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otimização de recursos, redução de desperdício, bom senso e responsabilidade na hora 

de adotar boas práticas ambientais. Em relação ao serviço objeto da contratação 

pretendida, entendemos que o cumprimento das normas da ANATEL já leva à utilização 

de alguns conceitos de sustentabilidade ambiental.  

Exemplo disso é a Resolução nº 737, de 27 de novembro de 2020, em seus anexos, que 

possui um item específico:  

 

Capítulo XXVII - Do Meio Ambiente e do Controle Ambiental  

 

Cláusula 27.1. A Concessionária adotará, por sua conta e risco, todas as medidas 

constantes da legislação e regulamentação brasileiras ou, na sua ausência, adotar as 

melhores práticas sobre meio ambiente, notadamente em relação:  

 

I - ao uso da superfície e subsuperfície;  

II - à construção de torres, postes e outros dispositivos de fixação de equipamentos de 

radiação eletromagnética;  

III - à exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, devendo-se 

observar os limites estabelecidos em regulamentação da ANATEL;  

IV - à minimização do uso de recursos naturais e energia; e  

V - ao respeito ao patrimônio histórico-cultural e às comunidades indígenas.  

Parágrafo único. A Concessionária apresentará aos órgãos competentes, sempre que 

exigível, os relatórios de impacto ao meio ambiente, bem como providenciará a obtenção 

da respectiva licença, conforme legislação aplicável. 
 
6 – Nível Mínimo de Serviço 
 
Não se aplica.  
 
7 – Obrigações e Responsabilidades da Contratada 
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A Contratada se obriga a: 

 

§ 1º – Das obrigações gerais: 
 

a) Proceder, no início da contratação, ao seu cadastramento no SIGEO-JT - Sistema 

Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho - Módulo 

Execução Orçamentária, bem como responsabilizar-se pela gestão de seus dados; 

 

b) Responsabilizar-se pela juntada, por meio do referido Sistema, dos documentos de 

cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas) nos termos da cláusula quatorze - da 

liquidação e pagamento; 

 

c) Observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora 

estabelecidas, obedecendo a critérios e prazos acordados pelas exigências técnicas 

constantes do ........... (edital ou contrato); 

 

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

d.1) manter a regularidade fiscal e trabalhista durante todo o período contratual, sob pena 

de rescisão contratual e de execução da retenção sobre os créditos da empresa e/ou da 

eventual garantia, a título de multa, para ressarcimento dos valores e indenizações 

devidos à Administração, além das penalidades previstas em lei; 

 

d.2) se for optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar a Declaração, conforme 

modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal 

do Brasil, no momento da apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente da 

assinatura do contrato ou da prorrogação contratual; 

 

d.3) informar imediatamente qualquer alteração da sua permanência no Simples Nacional; 
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e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato, ex vi do caput do art. 121 da Lei nº 14.133/2021; 

 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados (art. 119 da Lei 14.133/2021);  

  

g) Protocolizar, se necessário, as petições na Coordenadoria de Cadastramento de 

Recursos aos Tribunais Superiores - PROTOCOLO do Contratante, situado na rua 

Esteves Júnior, 395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis/SC, CEP 88015-905; 

 

h) Atentar para as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços nos termos do 

art. 6º do Capítulo III da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

e de acordo com o item 5 deste Termo de Referência. 

 

i) Obedecer, no que couber, aos princípios e normas de conduta estabelecidas no Código 

de Ética do Contratante. 

 

j) Informar e manter atualizado o endereço de e-mail válido, para comunicação oficial 

entre Contratante e Contratada. 

 

§ 2º – Das obrigações da Contratada em face da LGPD: 
 

a) Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/18), na hipótese de, em 

razão do presente contrato, a Contratada realizar o tratamento de dados pessoais como 

operadora ou controladora, deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e 

administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos 
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definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados em conformidade com o 

disposto na legislação de proteção de dados e privacidade em vigor, sem prejuízo do 

disposto nas alíneas subsequentes; 

 

b) Dar tratamento aos dados pessoais a que tiver acesso por força do contrato 

tão-somente na medida do cumprimento do escopo contratual, vedado o tratamento para 

quaisquer outros propósitos;  

 

c) Não fornecer, transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, a menos que com 

base em instruções explícitas, por escrito, do Contratante ou por ordem de autoridade 

judicial, sob a condição de que, nesse último caso, informando ao Contratante dentro de 

24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem judicial, ressalvadas as hipóteses 

legais de sigilo na investigação em que o tratamento sigiloso tenha sido expressamente 

exigido pela autoridade judicial, quando a Contratada estará dispensada da comunicação 

ao Contratante; 

 

d) Não colocar o Contratante em situação de violação da LGPD; 

 

e) Assegurar que seus empregados tenham ciência dos termos da LGPD e que estejam 

capacitados para agir dentro das normas nela dispostas; 

 

f) Assegurar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assinem termo de 

confidencialidade; 

 

g) Responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de 

serviços fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso pela execução contratual, bem 

como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos 

dados; 
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h) Cessar o tratamento de dados pessoais realizado com base no Contrato 

imediatamente após o seu término e, a critério exclusivo do Contratante, apagar, destruir 

ou devolver os dados pessoais que tiver obtido; 

 

i) Nos casos em que realizar o tratamento de dados pessoais confiados pelo Contratante, 

a Contratada será considerada "operadora" e deverá aderir à Política de Privacidade e 

Proteção de Dados do Contratante. 

 

§ 3º – Das obrigações específicas: 
 

a. Indicar, formalmente, um preposto (gerente/consultor especializado) para representar a 

CONTRATADA durante toda a vigência do contrato, com poderes para providenciar a 

solução de todos os entraves relacionados ao contrato, inclusive faturamento, e 

atendimento presencial em Florianópolis/SC ou Região Metropolitana, no horário 

comercial; 

a.1.  O preposto deve ter conhecimento das especificidades do contrato, para interagir 

com o Tribunal na solução imediata de eventuais problemas na prestação dos serviços, 

comparecendo ao TRT/SC, sempre que solicitado, na Rua Esteves Júnior, nº 395, centro, 

CEP 88.015-905 – Florianópolis – SC, bem como disponibilizar os seus números de 

telefones de contato (fixo e móvel) e e-mail específicos para o atendimento necessário, na 

data de início da vigência do contrato; 

a.2.  Caso haja necessidade de comparecimento do preposto à sede do CONTRATANTE, 

o mesmo terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para se apresentar à CSG – 

Coordenadoria de Serviços Gerais; 

a.3. Qualquer mudança de preposto deverá ser imediatamente comunicada ao Tribunal, 

através de e-mail enviado para o endereço eletrônico csg@trt12.jus.br 

b. Disponibilizar o serviço objeto 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, durante todo o período de vigência do contrato. 

c. Observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora 

estabelecidas, obedecendo a critérios e prazos acordados pelas exigências técnicas 
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constantes do edital. 

d. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

e. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões nos termos do 

artigo 124, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

f. Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e 

referentes aos serviços oriundos da contratação. 

g. Manter, durante a contratação: 

- Certificado ou Comprovação de Registro Cadastral de fornecedor junto a órgãos ou 

entidades da Administração Pública. 

- CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF. 

- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

- CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho. 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

h. Manter um escritório de representação na região metropolitana de Florianópolis durante 

a vigência da contratação, mantendo sempre atualizados, neste Tribunal, a razão social, 

CNPJ, endereço e telefone. 

i. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CSG – Coordenadoria de Serviços 

Gerais e/ou pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

contrato, em tempo hábil, referente à prestação dos serviços e/ou emissão das faturas, 

bem como qualquer anormalidade que venha a refletir na prestação dos serviços. 

j. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos e outros. 

k. Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem, quando necessário, nas 

dependências do Tribunal devidamente identificados com crachás; 

l. Assumir total responsabilidade pela qualidade e eficiência dos serviços prestados, bem 
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como por quaisquer danos, diretos ou indiretos, resultantes de sua execução. 
m. A CONTRATADA deverá apresentar ao contratante a Fatura/Nota Fiscal, impressa ou 

em formato digital, dos serviços efetivamente prestados, (endereçada à CSG – 

Coordenadoria de Serviços Gerais – Rua Esteves Júnior, nº 395, centro, CEP 88.015-905 

em Florianópolis/SC), até 10 dias úteis, no mínimo, antes da data de vencimento; na 

mesma deve constar um resumo dos serviços executados, o período a que se refere o 

serviço, considerando-se sempre os serviços e valores de tarifas contratados. 

n. A CONTRATADA deverá encaminhar, junto com a fatura dos serviços, sem ônus ao 

TRT/SC, detalhamento das chamadas e serviços utilizados por linha, ou disponibilizar a 

facilidade “conta on-line” no site da operadora, através de login e senha fornecidos ao 

fiscal do contrato, ou ainda fornecer aplicativo on-line próprio da contratada para extração 

do detalhamento. 

o. O detalhamento do faturamento mensal disponibilizado por meio digital deve ser em 

formato PDF e também em planilha eletrônica cujos totais coincidam, obrigatoriamente, 

com os valores faturados. 

p. Caso sejam detectadas cobranças em desacordo com o contrato, estas serão 

informadas à Contratada, por e-mail, e esta deverá providenciar a correção (retarifação) 

da fatura, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, bem como providenciar a prorrogação do 

vencimento. A fatura corrigida deverá chegar ao TRT/SC com antecedência mínima de 10 

(dez) dias úteis da nova data de vencimento. 

q. A CONTRATADA deverá conceder prazo de até 90 (noventa) dias para que o Tribunal 

efetue a quitação de eventuais débitos existentes, sem que haja bloqueio dos serviços. 

 
 

8 – Obrigações e Responsabilidades do Contratante 
 
O Contratante se obriga a: 

 

a) Acompanhar a execução do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21 e nos 

arts. 2º a 8º da Portaria PRESI nº 775/2022, através dos responsáveis pelo 
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acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, que exercerá ampla e irrestrita 

fiscalização do objeto do presente contrato, a qualquer hora, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 

obrigações da Contratada; 

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste contrato; 

c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nos prazos e condições ora 

estabelecidos; 

d) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

 
9 - Forma da contratação 
 
Nos termos da Lei nº 14.133/2021, opta-se pelo pregão, que deverá ser veiculado, 

preferencialmente, no formato eletrônico. 

 

 
10 – Forma e critérios de seleção do fornecedor 
 
A proposta vencedora será aquela que ofertar o menor preço global, incluídos os 

impostos, desde que atendidas as especificações do objeto e as disposições deste Termo 

de Referência - TR.  

 

Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, mesmo que estas 

sejam do mesmo grupo controlador. 

 

O objeto desta contratação NÃO possibilita a participação de pessoas físicas, de acordo 

com a IN SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, uma vez que para o 

atendimento dos requisitos há necessidade de infraestrutura especializada, incompatível 

com a natureza profissional da pessoa física.  
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Da mesma forma, cooperativas também não podem participar, pois as características e 

requisitos do serviço contratado inviabilizam seu cumprimento, conforme demonstrado 

neste Termo de Referência e nos Estudos Técnicos Preliminares. Adicionalmente, a 

natureza dos serviços exige uma estrutura adequada, cumprimento de normas sanitárias 

e trabalhistas, bem como a observância de critérios de sustentabilidade e segurança. Tais 

requisitos, em geral, não podem ser plenamente atendidos por pessoas físicas ou 

cooperativas, tornando essencial a participação de empresas especializadas que 

possuam a capacidade técnica e operacional exigida.  

 

Considerando a natureza dos serviços a serem contratados, solicita-se que o processo 

licitatório não seja destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte (inciso I do art. 48 da Lei Complementar n. 123/2006). 

Conforme pesquisa de mercado realizada, as empresas com capacidade de cumprir as 

exigências estabelecidas na contratação não se enquadram como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, enquadrando-se a contratação na exceção prevista no inciso 

II do art. 49 da Lei Complementar 123/2006. 

 
10.1. DA HABILITAÇÃO  
 
Habilitação Jurídica:  
 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

- Registro comercial, no caso de empresário individual;  

- Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

- Comprovação de que a licitante possui outorga vigente, mediante autorização do Serviço 

Móvel Pessoal (SMP), expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL. 

 
Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
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- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

- CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF;  

- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional;  

- CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho;  

- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.  

 
Qualificação Técnica:  
 
- Apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da 

licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

bem como boa e regular execução do(s) serviço(s) prestado(s). Este documento deverá 

ser emitido pelo órgão público ou empresa privada em que foi prestado o serviço. 

 
11 – Modelo de Gestão e Fiscalização do Contrato 
 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos, em 

conformidade com as disposições contidas no art. 117 da Lei nº 14.133/21 e nos arts. 2º a 

8º da Portaria PRESI nº 775/2022, serão executadas pela equipe indicada no Termo de 

Designação de Gestão e Fiscalização.  
 
Durante a execução do objeto contratado, caberá ao Contratante, diretamente ou por 

quem vier a indicar, o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições da presente 

contratação.  
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A gestão e fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.  

 

A fiscalização exercida pelo Contratante, ou eventuais falhas na sua realização, não 

excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução 

do objeto contratual, tampouco restringe a responsabilidade da Contratada quanto à 

integralidade e à correção dos fornecimentos e serviços a que se obrigou, suas 

consequências e implicações perante terceiros.  

 

As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão 

exercidas conjuntamente pelo(a) gestor(a) e pelos fiscais do contrato.  

 

Atribuições dos membros da equipe de fiscalização: 

 

O Gestor do Contrato é o responsável pela coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização, pela comunicação com a Contratada e pelos atos preparatórios à instrução 

processual para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, rescisão dos 

contratos, dentre outros; 

 
Gestor 
Nome: Maria Lúcia Cury Figueiredo Travi 

Matrícula: 2488 

Lotação: Coordenadoria de Serviços Gerais - CSG 

Ramal: 4051 

E-mail: maria.travi@trt12.jus.br 

 
Substituto do Gestor 
Nome: Alessandro Gonçalves Vieres 
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Matrícula: 2804 

Lotação: Coordenadoria de Serviços Gerais - CSG 

Ramal: 4014 

E-mail: alessandro.vieres@trt12.jus.br 

 

O fiscal do contrato é o responsável pelo acompanhamento da execução contratual, 

podendo ser demandante, técnico, administrativo ou setorial:  

 
a) Fiscal Demandante: é o responsável pelo acompanhamento da execução do contrato 

quanto aos aspectos funcionais do objeto;  

 

b) Fiscal Técnico: é o responsável pelo acompanhamento com o objetivo de avaliar a 

execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir o cumprimento de 

níveis mínimos de serviço;  

 

c) Fiscal Administrativo: é o responsável pelo acompanhamento dos aspectos 

administrativos da execução dos contratos quanto às obrigações fiscais, previdenciárias e 

trabalhistas;  

 

d) Fiscal Setorial: é o responsável pelo acompanhamento da execução do contrato nos 

aspectos técnicos ou funcionais quando os serviços forem prestados em diversos 

endereços.   

 

Fiscal Demandante 
Nome: Rosângela Dias Martins 

Matrícula: 942 

Lotação: Coordenadoria de Serviços Gerais - CSG 

E-mail: rosangela.martins@trt12.jus.br 

Ramal: 4070 
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Substituto do Fiscal Demandante 
Nome: Karina Magalhães de França 

Matrícula: 7476 

Lotação: Coordenadoria de Serviços Gerais - CSG 

E-mail: karina.franca@trt12.jus.br 

Ramal: 4053 
 

Fiscal Técnico 
Nome: Rosângela Dias Martins 

Matrícula: 942 

Lotação: Coordenadoria de Serviços Gerais - CSG 

E-mail: rosangela.martins@trt12.jus.br 

Ramal: 4070 

 

 

Substituto do Fiscal Técnico 
Nome: Karina Magalhães de França 

Matrícula: 7476 

Lotação: Coordenadoria de Serviços Gerais - CSG 

E-mail: karina.franca@trt12.jus.br 

Ramal: 4053 
 
 

 
12 – Recebimento do objeto 
 
Nos termos do inciso I do art. 140 da Lei nº 14.133/2021 e da Portaria Presi nº 775/2022,  

o objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do contrato ou por servidor delegado, mediante certificação da 

prestação do serviço, após a entrega do objeto, com efeito para autorizar a liquidação e 
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pagamento, e definitivamente pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais.  

 

Termos em anexo:  
 

- Termo de Recebimento Provisório  

- Termo de Recebimento Definitivo 

 
13 – Condições de pagamento 
 

A liquidação e o pagamento serão assim efetuados: 

 

a) os pagamentos serão realizados na forma do SIGEO JT - Sistema Integrado de Gestão 

Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho - Módulo Execução Orçamentária; 

 

b) para fins de liquidação e pagamento, é de exclusiva responsabilidade da Contratada o 

seu cadastramento no SIGEO, gestão de seus dados e a juntada por meio do referido 

Sistema dos documentos de cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas); 

 

c) é de exclusiva responsabilidade da Contratada as ações indicadas na alínea anterior 

não cabendo ao Contratante qualquer responsabilidade pela falta de juntada ao sistema 

no prazo; 

 

d) eventuais dúvidas poderão ser dirimidas junto à Secretaria de Orçamento e Finanças 

por meio do email seof@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4059; 

 

e) as notas fiscais deverão ser juntadas, mensalmente, pela Contratada no sistema 

SIGEO-JT Execução Financeira e os documentos exigidos no edital e no contrato deverão 

ser encaminhados ao Núcleo de Análise e Liquidação da Despesa – NULAD; 
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f) a equipe de gestão e fiscalização deverá proceder o recebimento provisório e definitivo 

do objeto, em conformidade com o art. 9º, da Portaria PRESI nº 775/2022; 

 

g) o prazo para pagamento é de 10 (dez) dias úteis a contar da apresentação da nota 

fiscal acompanhada do respectivo recebimento definitivo do objeto de que trata a alínea 

“f”; 

 

h) para todos os fins, considera-se como data de pagamento, o dia da emissão da ordem 

bancária; 

 

i) os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso do 

Governo Federal, em moeda corrente nacional, sendo efetuada a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 

fazendários em conformidade com as instruções normativas vigentes; 

 

j) havendo erro na (s) nota (s) fiscal (is)/fatura (s) ou qualquer circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será restituída ou será comunicada a irregularidade 
 

14 – Penalidades 

As penalidades são definidas pelo descumprimento injustificado do prazo para solução 

das ocorrências previstas na tabela de criticidade (item 2.29) e pelo descumprimento das 

obrigações contratuais, conforme segue: 

 

14.1. Advertência: 
No caso de a  CONTRATADA não indicar preposto (gerente/consultor especializado) 

para representá-la durante a execução do contrato ou deixar de informar a mudança de 

preposto durante a vigência do contrato. 
 

14.2. Multa: 
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14.2.1. 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor mensal da fatura, 

pelo descumprimento injustificado do prazo para solução das ocorrências previstas com 

nível de criticidade baixa, limitado a 5 (cinco) dias corridos de atraso. Na hipótese de 

reincidência de ocorrências com nível de criticidade baixa em 3 (três) meses seguidos ou 

cinco alternados, será aplicada a penalidade prevista para ocorrência de criticidade 

média; 

  

14.2.2. 0,2% (dois décimos por cento) por hora de atraso, sobre o valor mensal da fatura, 

pelo descumprimento injustificado do prazo para solução das ocorrências previstas com 

nível de criticidade média, limitado a 12 (doze) horas de atraso. Na hipótese de 

reincidência de ocorrências com nível de criticidade média em 3 (três) meses seguidos ou 

cinco alternados, será aplicada a penalidade prevista para ocorrência de criticidade alta; 

  
14.2.3. 0,5% (cinco décimos por cento) por hora de atraso, sobre o valor mensal da fatura, 

pelo descumprimento injustificado do prazo para solução das ocorrências previstas com 

nível de criticidade alta, limitado a 8 (oito) horas de atraso. Na hipótese de reincidência de 

ocorrências com nível de criticidade alta em 3 (três) meses seguidos ou cinco alternados, 

será aplicada penalidade de 8% sobre o valor mensal da fatura e a equipe de gestão e 

fiscalização avaliará a conveniência de proceder ao distrato; 

 

14.2.4. Caso sejam ultrapassados os limites temporais estabelecidos para atendimento 

das ocorrências de criticidade baixa, média ou alta, será aplicada a multa de 5% do valor 

da fatura. No caso de reincidência da falta por 3 (três) meses seguidos ou cinco 

alternados, será aplicada penalidade de 10% sobre o valor da fatura mensal e a  equipe 

de gestão e fiscalização avaliará a conveniência de proceder ao distrato; 

 

14.2.5. Não fornecimento do documento de cobrança, corretamente preenchido, no prazo 

estabelecido, implicará nas penalidades a seguir: 

Quantidade de ocorrências durante a 
vigência do contrato 

Penalidade  
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Primeira ocorrência: advertência 

A partir da segunda ocorrência:  Multa de 4% sobre o valor mensal da última 

fatura entregue em desacordo  

Da terceira à quinta ocorrência:  Multa de 6% sobre o valor mensal da última 

fatura entregue em desacordo 

Da sexta à oitava ocorrência:  Multa de 8% sobre o valor mensal da última 

fatura entregue em desacordo 

A partir da nona ocorrência:  

 

Multa de 10% sobre o valor mensal da fatura e 

avaliação da equipe de gestão e fiscalização 

sobre a  conveniência de proceder ao distrato 

 
14.2.6. A apuração das ocorrências para aplicação da penalidade prevista no item 

“14.2.5” considerará o período de exercício financeiro, iniciando em 1º de janeiro e 

finalizando em 31 de dezembro de cada ano. A contabilização das ocorrências, para fins 

de penalização, será, portanto, zerada de um ano para o outro, quando inicia-se novo 

ciclo de apuração; 
 

14.2.7. 5% sobre o valor mensal da fatura, no caso de a CONTRATADA descumprir o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para correção das faturas com valores de tarifas em 

desacordo com o estabelecido em contrato. No caso de reincidência por 4 (quatro) vezes 

durante o mesmo exercício financeiro, será aplicada a penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos, e a equipe de gestão e fiscalização avaliará a 

conveniência de proceder ao distrato; 
  

Aos casos não previstos acima, poderão ser aplicadas as sanções previstas na Lei de 

Licitações.  
 

15 – Informações complementares 
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Havendo necessidade de esclarecimentos de caráter técnico, referentes ao objeto, 

contatar o servidor Ataliba Zandomenego Filho, pelo e-mail institucional 

seinfra@trt12.jus.br ou pelo telefone (48) 3216-4280, no horário compreendido entre 12h 

e 19h.  

 
16 – Estimativa de custos 
 

Valor Estimado da Contratação 
Item Descrição Quantidade 

mensal 
Valor 

unitário 
Valor Total 

Mensal 
1 Serviços Fixos – Pacote de voz, serviços de mensagens e dados 

Assinatura Básica Mensal + franquia de dados 
mínima de 25 GB 

12 linhas R$ 181,01 R$ 2.172,12 

Subtotal Item 1 => R$ 2.172,12 
2 Serviços Fixos – Pacote de voz e serviços de mensagens 

Assinatura Básica Mensal + franquia de voz 33 linhas R$ 23,29 R$ 768,57 
Subtotal Item 2 => R$ 768,57 

TOTAL => R$ 2.940,69 
 
 
Detalhamentos dos custos: 

 

 
Item 

 
Tipo de 

linha 

 
Quantidade 

Valor estimado mensal Valor estimado anual Valor estimado 30 meses 

Por linha Total (12 linhas) Por linha Total (12 linhas) Por linha Total (12 
linhas) 

1 voz e 
dados 12 linhas R$ 181,01 R$ 2.172,12 R$ 2.172,12 R$ 26.065,44 R$ 5.430,30 R$ 65.163,60 

Item Tipo de 
linha 

Quantidade Por linha Total (33 linhas) Por linha Total (33 linhas) Por linha Total (33 
linhas) 

2 voz  33 linhas R$ 23,29 R$ 768,57 R$ 279,48 R$ 9.222,84 R$ 698,70 R$ 23.057,10 

Item 1 + Item 2 Total (45 linhas) Total (45 linhas) Total (45 linhas) 

Total => R$ 2.940,69 R$ 35.288,28 R$ 88.220,70 

 
Estimativa mensal: R$ 2.940,69 (dois mil, novecentos e quarenta reais e sessenta e nove 
centavos).  
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Estimativa anual: R$ 35.288,28 (trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais e vinte e 
oito centavos). 

 
 

17 – Recursos orçamentários 
 
Declaramos que a contratação é viável, pelas análises e justificativas apresentadas, 

havendo disponibilidade orçamentária suficiente para atendimento da demanda, alocada 

na Unidade Gestora NULAD para contratos continuados. 

 
Unidade Gestora de Orçamento: NULAD - Núcleo de Liquidação.  

Programa de Trabalho: 02.122.0033.4256.0042 - 0000 - Apreciação de Causas na 

Justiça do Trabalho.  

Natureza da Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Subelemento de Despesa: 58 – Serviços de Telecomunicações. 

Fonte de recursos: 100 (Tesouro)  
 

18 – Equipe de Planejamento da Contratação  
 
Integrante Demandante  
 
Nome: Alessandro Gonçalves Vieres  
Matrícula: 2804 
Lotação: Coordenadoria de Serviços Gerais  
Cargo: Técnico Judiciário  
E-mail: alessandro.vieres@trt12.jus.br  
Ramal: 4014  
 
Integrante Demandante substituto 
 
Nome: Maria Lúcia Cury Figueiredo Travi  
Matrícula: 2488  
Lotação: Coordenadoria de Serviços Gerais  
Cargo: Analista Judiciário  
E-mail: maria.travi@trt12.jus.br  
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Ramal: 4051 
 
Integrante Técnico  
 
Nome: Alessandro Gonçalves Vieres  
Matrícula: 2804 
Lotação: Coordenadoria de Serviços Gerais  
Cargo: Técnico Judiciário  
E-mail: alessandro.vieres@trt12.jus.br  
Ramal: 4014  
 
 
Integrante Técnico substituto 
 
Nome: Maria Lúcia Cury Figueiredo Travi  
Matrícula: 2488  
Lotação: Coordenadoria de Serviços Gerais  
Cargo: Analista Judiciário  
E-mail: maria.travi@trt12.jus.br  
Ramal: 4051 
 
 
Integrante Administrativo 
Nome: Alex Wagner Zolet 
Matrícula: 4169 
Lotação: DIGOV 
Cargo: Analista Judiciário 
E-mail: alex.zolet@trt12.jus.br  
Ramal: 4091  
  
Integrante administrativo substituto:   
Nome: Artur Prandin Cury 
Matrícula: 4896 
Lotação: DIGOV 
Cargo: Técnico Judiciário 
E-mail: artur.cury@trt12.jus.br  
Ramal: 4091  
 
 
Data: 25/04/2025. 
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TERMO DE CONTRATO – PE 3285/2025 
 
 
 

Termo de contrato de prestação de serviços de 
telefonia móvel pessoal (SMP) que entre si celebram 
o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região e a 
empresa ………………………………... 

 
 
 

CONTRATANTE: A União, por meio do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, estabelecido na rua 
Esteves Júnior, n° 395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP         
88015-905, inscrito no CNPJ sob o n° 02.482.005/0001-23, neste ato representado por seu ……………….., 
Senhor …………………………., conforme delegação de poderes constante da Portaria PRESI nº 260/2023. 
 
CONTRATADA: A empresa ………..., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº …………..., estabelecida na ………..., n° ………..., bairro …..., na cidade de ….., Estado de ……….., 
CEP……..., fone (..) ……….., e-mail ……………..., neste ato representada por seu ……….., Senhor 
………….., portador da carteira de identidade n° …………..., expedida pela …………., e inscrito no CPF/MF 
sob o n° ………., conforme ….. 
 
Os CONTRATANTES resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ATO AUTORIZATIVO 
 

 A celebração deste contrato decorre de despacho exarado pela …………….  do Tribunal 
Regional do Trabalho da 12ª Região, que homologou a adjudicação do Pregoeiro no processo           
PE 3285/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO 

 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), 

para atendimento do plantão judiciário e utilização dos diretores de unidades administrativas e judiciárias. 
 
Parágrafo único - Serão disponibilizados 45 (quarenta e cinco) acessos móveis, divididos da 

seguinte forma: 
 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 
1 

Serviços fixos - pacote de voz, serviços de mensagens e dados; 12 (doze) 
aparelhos móveis celulares (smartphones) em regime de comodato; assinatura 
básica mensal + franquia de dados mínima de 25 GB. 

12 linhas 

2 Serviços fixos - pacote de voz e mensagens; 33 (trinta e três) aparelhos móveis 
celulares em regime de comodato; assinatura básica mensal + franquia de voz. 33 linhas 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

  
A prestação dos serviços obedecerá o seguinte: 
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I – Do início dos serviços: 
 
O início dos serviços será em 04-09-2025. 
 
II – Da especificação completa da solução escolhida: 
 
a) se o limite da franquia for superado, a Contratada poderá interromper o serviço de dados ou 

reduzir a velocidade para utilização do serviço; 
 
b) o serviço de voz deve oferecer de forma ilimitada, quando em território nacional, todos os 

tipos de ligações locais e longa distância nacional (LDN), para móvel e fixo de qualquer operadora, sem 
custo adicional; 

 
c) o serviço de mensagens deve abranger mensagens de texto (SMS) e multimídia (MMS) 

para qualquer destino, sem custo adicional; 
 
d) as linhas deverão possuir roaming ilimitado em todo o território nacional, sem custo 

adicional; 
 
e) a Contratada deverá entregar os aparelhos móveis celulares com antecedência de no 

mínimo 30 (trinta) dias corridos, a partir da assinatura do contrato e início dos serviços em 04-09-2025; 
 
f) todos os aparelhos deverão ser novos (1º uso) e entregues na rua Esteves Júnior, nº 395, 

Centro, Florianópolis/SC, em horário comercial; 
 

g) os aparelhos deverão ser substituídos por modelos novos e atualizados tecnologicamente, 
sem ônus para a Contratante, em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar da assinatura do Termo 
Aditivo de Prorrogação do Contrato, se houver; 

 
h) os dispositivos de comunicação que serão habilitados com serviços de voz e dados deverão 

ter garantia de Taxa de Transmissão Instantânea nominal mínima de 40% (quarenta por cento) da velocidade 
de 1 Mbps para 3G,  4 Mbps para 4G e 100 Mbps para 5G; 

 
i) os aparelhos celulares deverão ser obrigatoriamente de tecnologia GSM ou mais avançada, 

com chips GSM intercambiáveis; 
 
j) a Contratada deverá fornecer ao Contratante uma reserva técnica de aparelhos celulares e 

de smartphones, visando às substituições de emergência. Esta reserva deverá ser mantida durante toda a 
duração do contrato em quantidade mínima de 10% do número total de aparelhos celulares contratados. O 
prazo para envio de aparelhos para compor a reserva técnica é de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
solicitação emitida pelo fiscal do contrato; 
 

k) nos casos de perda, furto ou roubo de dispositivo, a Contratada deverá repor o aparelho, a 
pedido do Contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação do fato pela 
Fiscalização do contrato, e o valor do mesmo será cobrado na fatura da respectiva linha no mês 
subsequente, com vistas ao seu ressarcimento de acordo com a Categoria e Tipo previsto no Contrato; 
 

l) os aparelhos deverão ser devolvidos à Contratada, no estado em que se encontrarem, em 
até 90 (noventa) dias após o término do contrato, no mesmo endereço da entrega. No caso de mudança de 
endereço, os mesmos deverão ser devolvidos no novo endereço, que deverá ser informado à Contratada. 
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III – Das especificações mínimas dos aparelhos smartphones – serviço de voz e dados:   
 
a) rede GSM GPRS/EDGE (2G); UMTS HSPA (3G); LTE (4G); 5G; 
 
b) processador de no mínimo 4 núcleos (Quad-core) com velocidade mínima de 1,8 GHz; 
 
c) memória interna mínima de 256 GB; 
 
d) memória RAM mínima de 8 GB; 
 
e) tamanho de tela mínima de 6 Polegadas; 
 
f) tela com touchscreen capacitivo e multitouch; 
 
g) resolução mínima de 1.920 x 1.080 pixels (FULL HD) ou superior; 
 
h) câmera principal de no mínimo 32 megapixels ou superior, com câmera secundária de 

no mínimo 8 megapixels ou superior;  
 
i) conectividade: Wi-fi (802.11a/b/g/n/ac), roteador wi-fi, Bluetooth (versão 5.0 ou 

superior), conexão com PC via USB, Internet 2G, 3G, 4G e 5G; 
 
j) sensor de GPS e de auto rotação de tela; 
 
k) acessórios: carregador bivolt, automático (110/220 VAC), manual de instruções de uso 

do aparelho em português; 
 
l) bateria com capacidade mínima de 4.000 mAh; 
 
m) funcionalidades: Vibração, Viva-Voz, Conferência, Registro de chamadas 

discadas/recebidas/não atendidas, bloqueio do uso de dados, modo avião, Chamada em Espera, Player de 
Música e Vídeo, navegador com suporte a HTML/HTML5, Envio de SMS e MMS, calculadora, agenda de 
compromissos, calendário, alarme/despertador, Proteção de Tela e Acesso ao celular por senha, suporte à 
conta de email, permitir a visualização de documentos (tipo doc, xls, pdf); 

 
n) GPS interno; 
 
o) sistema Operacional Android (versão 12 ou superior); 
 
p) sugestão de modelos de aparelhos: Samsung Galaxy A55 ou M55, Motorola Moto 

G55 e Asus ZenFone 9 (ou similar). 
 
IV – Das especificações mínimas dos aparelhos celulares – serviço de voz:   
 
a) rede GSM GPRS/EDGE (2G); UMTS HSPA (3G); e LTE (4G);  
 
b) BLUETOOTH; WI-FI;  
 
c) display colorido com resolução mínima de 480 X 800 Pixels ou superior, tela com polegada 
mínima de 5.0 ou superior;  
 
d) câmera de no mínimo 8.0 Megapixels ou superior;  
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e) sistema operacional: sistema próprio do fabricante ou Android versão 9.0 ou superior;  
 
f) memória interna mínima do aparelho de 32 GB;  
 
g) memória RAM mínima de 2 GB;  
 
h) bateria com capacidade mínima de 3.000 mAh;  
 
i) gravação e reprodução de vídeo com resolução mínima de 480 X 800 Pixels ou superior;  
 
j) sugestão de modelos de aparelhos: LG K61,  Positivo Twist 5 Pro e Multilaser Multi G3 (ou 
similar). 
 
V - Da portabilidade: 
 
a) a Contratada deverá efetuar a portabilidade numérica, devendo esta manter os 

números e/ou a(s) faixa(s) de numerações utilizadas pelo Contratante, sem ônus para o mesmo, e 
independentemente da operadora do serviço a que esteja atualmente vinculado. A Contratada deverá 
respeitar o prazo de 3 (três) dias úteis estabelecido pela ANATEL para a realização deste serviço; 
 

b) relação de unidades e linhas, para a realização de portabilidade numérica: 
 

Nº LINHA LOCAL 

SERVIÇO DE VOZ E DADOS 
01 (48) 98867-1191  SEGJUD 
02 (48) 99927-8895 OUVIDORIA 
03 (48) 99927-8893 CMAN 
04 (48) 99192-3325 CAOPJE 
05 (48) 99981-0829 SEÇÃO DE GESTÃO DE MEMÓRIA 
06 (48) 99114-7284 SECOM 
07 (48) 99115-3908 CIGEB 
08 (48) 98838-5015 CMLOG 
09 (48) 99115-9612 SEAP 
10 (48) 98833-7597 COAMEC 
11 (48) 98807-4469 SSI 
12 (48) 98861-9485 SSI 

SERVIÇO DE VOZ 
13 (48) 99983-0038 SEGEP 
14 (48) 99972-7001 SEGEP 
15 48) 98444-6837 Fórum Trabalhista de Florianópolis 
16 48) 98444-6838 Fórum Trabalhista de Florianópolis 
17 48) 98444-6839 Fórum Trabalhista de Florianópolis 
18 (48) 98444-6829 Vara do Trabalho de Araranguá 
19 (47) 98444-6010 Fórum Trabalhista de Balneário Camboriú 
20 (47) 98444-6030 Fórum Trabalhista de Blumenau 
21 (47) 98444-6040 Vara do Trabalho de Brusque 
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22 (49) 98414-6010 Vara do Trabalho de Caçador 
23 (47) 98444-6050 Vara do Trabalho de Canoinhas 
24 (49) 98414-6020 Fórum Trabalhista de Chapecó 
25 (49) 98414-6030 Vara do Trabalho de Concórdia 
26 (48) 98444-6833 Fórum Trabalhista de Criciúma 
27 (49) 98414-6040 Vara do Trabalho de Curitibanos 
28 (49) 98414-6050 Vara do Trabalho de Fraiburgo 
29 (48) 98444-6834 Vara do Trabalho de Imbituba 
30 (47) 98444-6070 Vara do Trabalho de Indaial 
31 (47) 98444-6080 Fórum Trabalhista de Itajaí 
32 (47) 98444-6090 Fórum Trabalhista de Jaraguá do Sul 
33 (49) 98414-6060 Vara do Trabalho de Joaçaba 
34 (47) 98444-6100 Fórum Trabalhista de Joinville 
35 (49) 98414-6070 Fórum Trabalhista de Lages 
36 (47) 98444-6116 Vara do Trabalho de Mafra 
37 (47) 98498-7900 Vara do Trabalho de Navegantes 
38 (48) 98481-5832 Vara do Trabalho de Palhoça 
39 (47) 98444-6200 Vara do Trabalho de Rio do Sul 
40 (47) 98444-6226 Vara do Trabalho de São Bento do Sul 
41 (49) 98414-6080 Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste 
42 (47) 98444-6300 Vara do Trabalho de Timbó 
43 (48) 98444-6836 Fórum Trabalhista de Tubarão 
44 (49) 98414-6090 Vara do Trabalho de Videira 
45 (49) 98414-6100 Vara do Trabalho de Xanxerê 

 
c) serviço de roaming deverá ser prestado em todo o território nacional, sem a 

necessidade de habilitação de outro equipamento ou intervenção do usuário; 
 

d) a Contratada deverá disponibilizar os serviços de chamada em espera, desvio de 
chamada, consulta, conferência, identificação de chamada de oito dígitos com código de área, correio de voz, 
SMS (Short Message Service) bidirecional, MMS; 

 
e) a Contratada deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia 

móvel (SMP) presentes no Regulamento de Qualidade dos Serviços de Telecomunicações (RQUAL) da 
Anatel - Resolução nº 717/2019 ou mais atual; 
 

f) caso a Contratada venha a disponibilizar nova tecnologia de funcionamento para o 
Serviço Móvel Pessoal (SMP), o Contratante poderá solicitar a migração, sem ônus, para essa tecnologia, 
desde que os aparelhos fornecidos tenham suporte para a mesma. Caso contrário, essa nova tecnologia 
deverá ser fornecida para os incrementos de novos acessos e nas trocas de aparelhos previstas no presente 
documento; 
 

g) a Contratada deverá garantir ao TRT/SC o acompanhamento permanente da execução 
do contrato, por meio de informações e reuniões técnicas, quando necessárias,  a serem realizadas na 
Coordenadoria de Serviços Gerais ou ainda por videoconferência, a critério do TRT/SC, com a presença 
obrigatória do responsável da Contratada ou representante legal e do fiscal do contrato do TRT/SC; 
 

h) os custos relacionados aos eventuais deslocamentos, ocorridos em função de 
atendimento, validação e/ou reuniões técnicas, serão por conta da Contratada; 
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i) as interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas ao Contratante 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância do 
Contratante; 
 

j) as ocorrências serão registradas e todos os registros deverão estar disponíveis para 
acompanhamento do Contratante. Cada registro deverá conter data e hora da ocorrência, descrição do 
problema ocorrido, a descrição da solução ofertada pela Contratada e a data e hora da conclusão. 
 

VI – Dos critérios de criticidade para aplicação de penalidade: 
 

a) na abertura de chamados, será utilizado o critério de criticidade e prazo de solução 
específico descrito na tabela abaixo, sendo que o encerramento de cada ocorrência deverá ser precedido de 
confirmação e autorização da equipe técnica do Contratante (SEINFRA/SETIC). As ocorrências serão 
classificadas em 3 (três) níveis de criticidade, relacionados a graus de comprometimento do funcionamento 
do serviço, conforme indicado na tabela de criticidade abaixo: 
 

TABELA DE CRITICIDADE 
CRITICIDADE DESCRIÇÃO DO INCIDENTE E PRAZO PARA SOLUÇÃO  

CRITICIDADE BAIXA 
Funcionamento do serviço com falha, cortes e bips durante a conversação nas 
chamadas. O término do reparo não poderá ultrapassar o prazo de 2 (dois) 
dias, contados da abertura da ocorrência. 

CRITICIDADE MÉDIA 

Funcionamento do serviço com falha, perda de rotas aleatoriamente e 
inusitadamente, para uma localidade específica ou números específicos. 
Interrupção parcial do serviço, problemas para realizar chamadas (ligações de 
saída) ou para receber chamadas (ligações de entrada). O término do reparo 
não poderá ultrapassar o prazo de 6 (seis) horas, contados da abertura da 
ocorrência. 

CRITICIDADE ALTA 

Interrupção total do serviço: problemas para realizar chamadas (ligações de 
saída) e para receber chamadas (ligações de entrada). O término do reparo 
não poderá ultrapassar o prazo de 4 (quatro) horas, contados da abertura da 
ocorrência. 

 
b) na hipótese de ocorrência de um dos incidentes descritos na tabela acima e a solução do 

problema não ocorra no prazo determinado, a Contratada poderá sofrer a aplicação de advertência ou 
penalidades, de acordo com os critérios estabelecidos na cláusula dezesseis, § 1º. 

 
VII – Da sustentabilidade: 
 
a) à Contratada cabe a promoção do desenvolvimento sustentável, por isso devem ser 

levados muito a sério conceitos como modernização, tecnologia, conhecimento, otimização de recursos, 
redução de desperdício, bom senso e responsabilidade na hora de adotar boas práticas ambientais. Em 
relação ao serviço objeto da contratação pretendida, entendemos que o cumprimento das normas da 
ANATEL já leva a utilização de alguns conceitos de sustentabilidade ambiental; 

 
b) cumprir a Resolução nº 737, de 27 de novembro de 2020, em seus anexos,  

especificamente o Capítulo XXVII – Do Meio Ambiente e do Controle Ambiental, cláusula 27.1.  
 
 
Parágrafo único - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 

prorrogação, nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
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partes, que altere as condições de execução do contrato; impedimento de execução do contrato por fato ou 
ato da Administração ou de terceiro, comprovado por documento contemporâneo à sua ocorrência, devendo 
a solicitação ser apresentada até o vencimento da obrigação, conforme o art. 36, alínea “b” da Portaria 
PRESI nº 340/2022. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

Nos termos dos incisos I e II do art. 140 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 9º, inc. I da Portaria 
PRESI nº 775/2022, o objeto será recebido: 

 
I – Do Recebimento Provisório 
 
O fiscal (técnico, demandante e/ou setorial, ou CMLOG) do contrato deverá realizar o 

recebimento provisório em termo próprio (ANEXO I) e encaminhá-lo ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo, acompanhado pelos demais documentos que julgar necessários. 

 
II – Do Recebimento Definitivo 
 
O gestor do contrato deverá realizar o recebimento definitivo em termo próprio (ANEXO II) e 

encaminhá-lo ao Setor do fiscal administrativo na SEOF. 
 
§ 1º – O fiscal administrativo deverá atestar a conformidade para pagamento da nota fiscal em 

termo próprio (ANEXO III) e encaminhá-lo à Seção de Análise e Liquidação da Despesa (SELAD). 
 
§ 2º – Para preenchimento do Atestado de Conformidade para Pagamento das notas fiscais, a 

Contratada deverá apresentar a nota fiscal ou nota fiscal/fatura corretamente preenchida. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 
O contrato vigorará por 30 (trinta) meses, contados a partir de 04-09-2025, podendo ser 

prorrogado, a critério do Contratante e mediante a anuência da Contratada, por meio de termos aditivos, 
obedecido o período admitido na legislação em vigor (art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021). 

 
§ 1º – O Contratante convocará a Contratada para assinar termo aditivo ou instrumento 

equivalente dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
§ 2º – O início da contagem do prazo a qual refere-se o parágrafo anterior dar-se-á a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao aviso eletrônico ou comunicação escrita encaminhada à Contratada. O ato 
convocatório será realizado preferencialmente via e-mail.  

 
§ 3º – A Contratada deverá comunicar ao gestor do contrato designado na cláusula nona, com 

antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência contratual, caso haja desinteresse na 
continuidade do contrato.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 
São as seguintes as prerrogativas da Administração, conferidas em razão do regime jurídico 

dos contratos administrativos instituídos pelo art. 104 da Lei nº 14.133/2021, em relação a eles: 
 
I – Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado. 
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II – Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei. 
 
III – Fiscalizar sua execução. 
 
IV – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
V – Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 
 
a) risco à prestação de serviços essenciais; 
 
b) necessidade de acautelar a apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do contrato. 
 
§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 

alteradas sem prévia concordância do contratado. 
 
§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput, as cláusulas econômico-financeiras do contrato 

deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

I – Das obrigações gerais: 
 
a) proceder, no início da contratação, ao seu cadastramento no SIGEO-JT - Sistema Integrado 

de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho - Módulo Execução Orçamentária, bem como 
responsabilizar-se pela gestão de seus dados; 

 
b) responsabilizar-se pela juntada, por meio do referido Sistema, dos documentos de 

cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas) nos termos da cláusula da liquidação e pagamento; 
 
c) observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora estabelecidas, 

obedecendo a critérios e prazos acordados pelas exigências técnicas constantes do edital; 
 
d) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
d.1) manter a regularidade fiscal e trabalhista durante todo o período contratual, sob pena de 

rescisão contratual e de execução da retenção sobre os créditos da empresa e/ou da eventual garantia, a 
título de multa, para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, além das 
penalidades previstas em lei; 

 
d.2) se for Optante pelo Simples Nacional deverá apresentar a Declaração, conforme modelo 

constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil, no momento da 
apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente da assinatura do contrato ou da prorrogação 
contratual; 

 
d.3) informar imediatamente qualquer alteração da sua permanência no Simples Nacional; 
 
e) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato, ex vi do caput do art. 121 da Lei nº 14.133/2021; 
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f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados (art. 119 da Lei nº 14.133/2021);  

  
g) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 

neste contrato e em legislação específica, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer 
relação de emprego com o Contratante; 

 
h) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; 
 
i) fornecer crachás para seus empregados, sendo obrigatório seu uso nas dependências do 

Contratante, nos termos da Portaria PRESI nº 87/2015, arts. 6º e 7º; 
  
j) substituir imediatamente qualquer um de seus empregados que for considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Contratante; 
 
k) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;  

 
l) arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja de que natureza for, desde que 

praticada por seus empregados no recinto do Contratante; 
 
m) protocolizar, se necessário, as petições na Coordenadoria de Cadastramento de Recursos 

aos Tribunais Superiores - PROTOCOLO do Contratante, situado na rua Esteves Júnior, nº 395, bairro 
Centro, na cidade de Florianópolis/SC, CEP 88015-905; 

 
n) atentar para as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços nos termos do art. 6º 

do Capítulo III da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

 
o) obedecer, no que couber, aos princípios e normas de condutas estabelecidas no Código de 

Ética do Contratante; 
 
p)  informar e manter atualizado endereço de e-mail válido, para comunicação oficial entre 

Contratante e Contratada. 
 
II – Das obrigações específicas: 
 
a) indicar, formalmente, um preposto (gerente/consultor especializado) para representar a 

Contratada durante toda a vigência do contrato, com poderes para providenciar a solução de todos os 
entraves relacionados ao contrato, inclusive faturamento, e atendimento presencial em Florianópolis/SC ou 
Região Metropolitana, no horário comercial; 

 
b) o preposto deve ter conhecimento das especificidades do contrato, para interagir com o 

Tribunal na solução imediata de eventuais problemas na prestação dos serviços, comparecendo ao TRT/SC, 
sempre que solicitado, na rua Esteves Júnior, nº 395, Centro, CEP 88015-905, Florianópolis – SC, bem como 
disponibilizar os seus números de telefones de contato (fixo e móvel) e e-mail específicos para o 
atendimento necessário, na data de início da vigência do contrato; 
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c) caso haja necessidade de comparecimento do preposto à sede do Contratante, o mesmo 

terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para se apresentar à CSG – Coordenadoria de Serviços 
Gerais; 

 
d) qualquer mudança de preposto deverá ser imediatamente comunicada ao Tribunal, através 

de e-mail enviado para o endereço eletrônico csg@trt12.jus.br; 
 
e) disponibilizar o serviço objeto 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 

durante todo o período de vigência do contrato; 
 
f) responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e referentes aos serviços 
oriundos da contratação; 

 
g) manter um escritório de representação na região metropolitana de Florianópolis durante a 

vigência da contratação, mantendo sempre atualizados, neste Tribunal, a razão social, CNPJ, endereço e 
telefone; 

 
h) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CSG – Coordenadoria de Serviços Gerais 

e/ou pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, em tempo hábil, 
referente à prestação dos serviços e/ou emissão das faturas, bem como qualquer anormalidade que venha a 
refletir na prestação dos serviços; 

 
i) não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos e outros; 
 
j) exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem, quando necessário, nas 

dependências do Tribunal devidamente identificados com crachás; 
 
k) assumir total responsabilidade pela qualidade e eficiência dos serviços prestados, bem 

como por quaisquer danos, diretos ou indiretos, resultantes de sua execução; 
 
l) a Contratada deverá apresentar ao Contratante a Fatura/Nota Fiscal, impressa ou em 

formato digital, dos serviços efetivamente prestados, (endereçada à CSG – Coordenadoria de Serviços 
Gerais – rua Esteves Júnior, nº 395, centro, CEP 88015-905 em Florianópolis/SC), até 10 dias úteis, no 
mínimo, antes da data de vencimento; na mesma deve constar um resumo dos serviços executados, o 
período a que se refere o serviço, considerando-se sempre os serviços e valores de tarifas contratadas; 

 
m) a Contratada deverá encaminhar, junto com a fatura dos serviços, sem ônus ao TRT/SC, 

detalhamento das chamadas e serviços utilizados por linha, ou disponibilizar a facilidade “conta on-line” no 
site da operadora, através de login e senha fornecidos ao fiscal do contrato, ou ainda fornecer aplicativo 
on-line próprio da contratada para extração do detalhamento; 

 
n) o detalhamento do faturamento mensal disponibilizado por meio digital deve ser em formato 

PDF e também em planilha eletrônica cujos totais coincidam, obrigatoriamente, com os valores faturados; 
 
o) caso sejam detectadas cobranças em desacordo com o contrato, estas serão informadas à 

Contratada, por e-mail, e esta deverá providenciar a correção (retarifação) da fatura, no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, bem como providenciar a prorrogação do vencimento. A fatura corrigida deverá chegar 
ao TRT/SC com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da nova data de vencimento; 
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p) a Contratada deverá conceder prazo de até 90 (noventa) dias para que o Tribunal efetue a 
quitação de eventuais débitos existentes, sem que haja bloqueio dos serviços. 

 
III – Das obrigações da Contratada em face da LGPD: 
 
a) para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/18), na hipótese de, em 

razão do presente contrato, a Contratada realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou 
controladora, deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e administrativas aptas a proteger 
tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados em 
conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e privacidade em vigor, sem prejuízo do 
disposto nas alíneas subsequentes; 

 
b) dar tratamento aos dados pessoais a que tiver acesso por força do contrato tão-somente na 

medida do cumprimento do escopo contratual, vedado o tratamento para quaisquer outros propósitos;  
 
c) não fornecer transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, a menos que com base 

em instruções explícitas, por escrito, do Contratante ou por ordem de autoridade judicial, sob a condição de 
que, nesse último caso, informando ao Contratante dentro de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento 
da ordem judicial, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo na investigação em que o tratamento sigiloso 
tenha sido expressamente exigido pela autoridade judicial, quando a Contratada estará dispensada da 
comunicação ao Contratante; 

 
d) não colocar o Contratante em situação de violação da LGPD; 
 
e) assegurar que seus empregados tenham ciência dos termos da LGPD e que estejam 

capacitados para agir dentro das normas nela dispostas; 
 
f) assegurar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assinem termo de 

confidencialidade; 
 
g) responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de serviços 

fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso pela execução contratual, bem como por quaisquer falhas 
nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados; 

 
h) cessar o tratamento de dados pessoais realizado com base no Contrato imediatamente 

após o seu término e, a critério exclusivo do Contratante, apagar, destruir ou devolver os dados pessoais que 
tiver obtido; 

 
i) nos casos em que realizar o tratamento de dados pessoais confiados pelo Contratante, a 

Contratada será considerada "operadora" e deverá aderir à Política de Privacidade e Proteção de Dados do 
Contratante. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

O Contratante se obriga a: 
 

a) acompanhar a execução do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21 e nos arts. 
2º a 8º da Portaria PRESI nº 775/2022, através dos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto do presente contrato, a qualquer 
hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto 
às obrigações da Contratada; 
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b) proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste contrato; 
 
c) efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nos prazos e condições ora estabelecidos; 
 
d) prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 
As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos, em 

conformidade com as disposições contidas no art. 117 da Lei nº 14.133/21 e nos arts. 2º a 8º da Portaria 
PRESI nº 775/2022, serão executadas pela equipe indicada no Termo de Designação de Gestão e 
Fiscalização. 

 
§ 1º – Caberá ao Gestor do Contrato, as atribuições de: 
 
a) gerir a execução contratual; 
 
b) acompanhar e cobrar as ações de fiscalização efetuadas pelos fiscais; 
 
c) comunicar à Administração as possíveis anomalias, bem como as necessidades de 

prorrogação ou não dos contratos sob sua responsabilidade. 
 
§ 2º – Caberá ao Fiscal do Contrato, as atribuições de: 
 
a) fiscalizar a execução do presente contrato, de modo a que sejam cumpridas, integralmente, 

as condições constantes de suas cláusulas; 
 
b) comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades; 
 
c) determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados, podendo 

sustar a execução de quaisquer trabalhos, em casos de desacordo com o especificado ou por motivo que 
caracterize a necessidade de tal medida; 

 
d) exigir que a Contratada mantenha organizado e atualizado um sistema de controle relativo 

ao cumprimento de suas obrigações, assinado por seu representante e pelo fiscal indicado no caput desta 
cláusula ou por servidor por ele designado; 

 
e) certificar a prestação de serviço no verso da nota fiscal/fatura. 
 
§ 3º – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do contrato.  

 
§ 4º – A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual, tampouco restringe a responsabilidade 
integral e exclusiva da Contratada quanto à integralidade e à correção dos fornecimentos a que se obrigou, 
suas consequências e implicações perante terceiros, próximas ou remotas. 
 

§ 5º – Durante a execução do objeto contratado, caberá ao Contratante, diretamente ou por 
quem vier a indicar, o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições da presente contratação.  
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§ 6º – As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão 
exercidas conjuntamente pelo(a) gestor(a) e pelos fiscais do contrato.  
 
CLÁUSULA DEZ – DO PREPOSTO DA CONTRATADA 
 

A Contratada deverá, às suas expensas, manter preposto, aceito pelo Contratante, para 
representá-lo na execução do contrato, obedecido o disposto no art. 118 da Lei nº 14.133/2021. 

 
§ 1º – O preposto deverá ser indicado por escrito ao Contratante (contendo telefone, celular, 

e-mail e endereço completo), no prazo máximo de 7 (sete) dias a contar da comunicação da assinatura do 
contrato, devendo sua indicação ser encaminhada e juntada aos autos do processo pelo Gestor, podendo 
fazê-la via correio eletrônico. 

 
§ 2º – Caso houver necessidade de substituição do preposto, a nova indicação deverá ser 

informada por escrito ao Contratante (contendo telefone, celular, e-mail e endereço), podendo ser realizada 
por meio eletrônico ao Gestor do contrato, no prazo máximo de até 7 (sete) dias corridos após a substituição.  

 
§ 3º – A indicação do novo preposto deverá ser juntada aos autos do processo 

correspondente pelo Gestor. 
 

§ 4º – O preposto deverá possuir os conhecimentos e a capacidade profissional, compatíveis 
com a função e ter competência para resolver todo e qualquer assunto relacionado com os serviços 
prestados. 

 
§ 5º – O Contratante poderá, a seu exclusivo critério, rejeitar a indicação do preposto se julgar 

que os requisitos exigidos não foram cumpridos, e solicitar a sua substituição, a qualquer tempo, no prazo 
máximo de 3 (três) dias a contar da notificação, que poderá ser feita por meio de e-mail. 

 
CLÁUSULA ONZE – DO PREÇO 
 

O Contratante pagará à Contratada, pelos serviços efetivamente prestados, o valor de         
R$ ……… (……………..) mensais, conforme discriminado na tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
MENSAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL MENSAL 

1 Serviços Fixos – Pacote de voz, serviços de mensagens e dados 
Assinatura Básica Mensal + franquia de dados 
mínima de 25 GB 

12 linhas R$  R$  

SUBTOTAL ITEM 1 => R$  
2 Serviços Fixos – Pacote de voz e  mensagens 

Assinatura Básica Mensal + franquia de voz 33 linhas R$  R$  

SUBTOTAL ITEM 2 => R$  

TOTAL => R$  

Parágrafo único – Estão incluídas no preço todas as despesas relativas à consecução 
eficiente e integral do objeto deste contrato. 

 
CLÁUSULA DOZE – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 
A liquidação e o pagamento serão assim efetuados: 
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a) os pagamentos serão realizados na forma do SIGEO JT – Sistema Integrado de Gestão 

Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho – Módulo Execução Orçamentária; 
 
b) para fins de liquidação e pagamento, é de exclusiva responsabilidade da Contratada o seu 

cadastramento no SIGEO, gestão de seus dados e a juntada por meio do referido Sistema dos documentos 
de cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas); 

 
c) é de exclusiva responsabilidade da Contratada as ações indicadas na alínea anterior não 

cabendo ao Contratante qualquer responsabilidade pela falta de juntada ao sistema no prazo; 
 
d) eventuais dúvidas poderão ser dirimidas junto à Secretaria de Orçamento e Finanças por 

meio do email seof@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4059; 
 
e) a nota fiscal deverá ser juntada, mensalmente, pela Contratada no sistema SIGEO-JT 

Execução Financeira e os documentos exigidos na contratação deverão ser encaminhados ao Núcleo de 
Análise e Liquidação da Despesa – NULAD; 

 
f) a equipe de gestão e fiscalização deverá proceder o recebimento provisório e definitivo do 

objeto, em conformidade com o art. 9º, da Portaria PRESI nº 775/2022; 
 
g) o prazo para pagamento é de 10 (dez) dias úteis a contar da apresentação da nota fiscal 

acompanhada do respectivo recebimento definitivo do objeto de que trata a alínea “f”; 
 
h) para todos os fins, considera-se como data de pagamento, o dia da emissão da ordem 

bancária; 
 
i) os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso do Governo 

Federal, em moeda corrente nacional, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários em conformidade com as 
instruções normativas vigentes; 

 
j) havendo erro na (s) nota (s) fiscal (is)/fatura (s) ou qualquer circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será restituída ou será comunicada a irregularidade à Contratada, ficando 
pendente de pagamento até que esta providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante; 

 
k) a Contratada será a responsável direta pelo faturamento a que se propõe, não podendo ser 

aceito documento de cobrança (nota fiscal/fatura) emitido por empresa com a raiz do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ diferente ao daquela, ainda que do mesmo grupo empresarial; 

 
k.1) as Unidades responsáveis pela execução do objeto contratual e detentoras de numeração 

da raiz do CNPJ idêntica à da Contratada, divergindo somente o sufixo e dígito verificador, poderão emitir 
Nota Fiscal/Fatura, desde que satisfaçam as condições de habilitação e a regularidade fiscal exigida no 
processo; 

 
l) a Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, as certidões abaixo 

discriminadas: 
 

○ CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF; 
○ Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
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emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 

○ CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho; 
○ Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou de sua sede;  
○ Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou de sua sede;  

 
m) o Contratante poderá reter o pagamento dos valores referentes ao fornecimento realizado 

nas hipóteses da cláusula quinze, limitado ao valor do dano, ressalvada a possibilidade de rescisão 
contratual; 

 
n) o Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato; 
 
o) no ato do pagamento será retido na fonte o Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica, a 

contribuição sobre o lucro, a contribuição para a seguridade social (CONFINS) e a contribuição para O 
PIS/PASEP, todos da Secretaria da Receita Federal. No entanto, não recairá esta retenção sobre pessoas 
jurídicas que apresentarem a Declaração de Optante do Simples, conforme modelo constante no Anexo IV 
da Instrução Normativa nº 1.234/2012, da Receita Federal ou cópia da Consulta ao Portal do Simples 
Nacional da apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente de assinatura contratual e de prorrogação 
contratual; 

 
p) se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida, via GRU, no prazo de até 10 (dez) dias contados da 
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa da União.  
 
CLÁUSULA TREZE – DO REAJUSTE 

 
Os preços constantes do contrato serão reajustados, respeitada a periodicidade mínima de um 

ano a contar da data do orçamento estimado ou da data do último reajuste, limitado o reajuste à variação do 
IST – Índice de Serviços de Telecomunicações, conforme Resolução ANATEL nº 532/09 ou de outro índice 
que passe a substituí-lo, e na falta deste, em caráter excepcional, será admitida a adoção de índices gerais 
de preços de acordo com a seguinte fórmula: 

 
R =  I  -  Io x P  onde: 

          Io 
 
  para o primeiro reajuste: 
R  =  reajuste procurado; 
I    =  índice relativo ao mês de reajuste; 
Io  =  índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; 
P  =  preço atual dos serviços/contrato; 
 
  para os demais reajustes: 
R  =  reajuste procurado; 
I    =  índice relativo ao mês do novo reajuste; 
Io  =  índice relativo ao mês do último reajuste efetuado; 
P  =  preço do serviços/contrato atualizado até o último reajuste efetuado. 
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§ 1º – Em caso de ocorrência de deflação ou qualquer outro evento que possa implicar 

redução do valor contratual para adequá-lo aos preços de mercado, será provocada pelo Contratante 
mediante a apresentação de planilha com demonstração analítica da variação dos componentes dos custos 
do contrato no período correspondente, com vistas à definição do novo valor contratual a ser aplicado. 

 
§ 2º – O valor e a data do reajuste serão informados no contrato mediante apostila. 

 
CLÁUSULA QUATORZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

O recurso para atender à despesa acima correrá por conta do orçamento próprio. Programa 
de Trabalho: 02.122.0033.4256.0042.0000 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho. Natureza da 
Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. Subelemento de Despesa: 58 -  Serviços de 
Telecomunicações.  

 
Parágrafo único – A despesa para os exercícios subsequentes será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada ao Contratante, pela Lei 
Orçamentária Anual. 

 
CLÁUSULA QUINZE – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 

A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante., ex vi do art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a ampla 

defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
§ 1º – Pelo descumprimento injustificado do prazo para solução das ocorrências 

previstas na tabela de criticidade e pelo descumprimento das obrigações contratuais: 
 
I – Advertência, no caso da Contratada não indicar preposto (gerente/consultor especializado) 

para representá-la durante a execução do contrato ou deixar de informar a mudança de preposto durante a 
vigência do contrato. 

 
II – Multa: 
 
a)  0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor mensal da fatura, pelo 

descumprimento injustificado do prazo para solução das ocorrências previstas com nível de criticidade baixa, 
limitado a 5 (cinco) dias corridos de atraso. Na hipótese de reincidência de ocorrências com nível de 
criticidade baixa em 3 (três) meses seguidos ou cinco alternados, será aplicada a penalidade prevista para 
ocorrência de criticidade média; 

 
b) 0,2% (dois décimos por cento) por hora de atraso, sobre o valor mensal da fatura, pelo 

descumprimento injustificado do prazo para solução das ocorrências previstas com nível de criticidade 
média, limitado a 12 (doze) horas de atraso. Na hipótese de reincidência de ocorrências com nível de 
criticidade média em 3 (três) meses seguidos ou cinco alternados, será aplicada a penalidade prevista para 
ocorrência de criticidade alta; 
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c) 0,5% (cinco décimos por cento) por hora de atraso, sobre o valor mensal da fatura, pelo 
descumprimento injustificado do prazo para solução das ocorrências previstas com nível de criticidade alta, 
limitado a 8 (oito) horas de atraso. Na hipótese de reincidência de ocorrências com nível de criticidade alta 
em 3 (três) meses seguidos ou cinco alternados, será aplicada penalidade de 8% sobre o valor mensal da 
fatura e a equipe de gestão e fiscalização avaliará a conveniência de proceder ao distrato; 

 
d) caso sejam ultrapassados os limites temporais estabelecidos para atendimento das 

ocorrências de criticidade baixa, média ou alta, será aplicada a multa de 5% do valor da fatura. No caso de 
reincidência da falta por 3 (três) meses seguidos ou cinco alternados, será aplicada penalidade de 10% 
sobre o valor da fatura mensal e a  equipe de gestão e fiscalização avaliará a conveniência de proceder ao 
distrato; 

 
e) não fornecimento do documento de cobrança, corretamente preenchido, no prazo 

estabelecido, implicará nas penalidades a seguir: 
 

QUANTIDADE DE OCORRÊNCIAS DURANTE A 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 

PENALIDADE  

Primeira ocorrência: Advertência 
A partir da segunda ocorrência:  Multa de 4% sobre o valor mensal da última fatura 

entregue em desacordo  
Da terceira à quinta ocorrência:  Multa de 6% sobre o valor mensal da última fatura 

entregue em desacordo 
Da sexta à oitava ocorrência:  Multa de 8% sobre o valor mensal da última fatura 

entregue em desacordo 
A partir da nona ocorrência:  

 
Multa de 10% sobre o valor mensal da fatura e 
avaliação da equipe de gestão e fiscalização sobre a  
conveniência de proceder ao distrato 

 
f) a apuração das ocorrências para aplicação da penalidade prevista na alínea anterior 

considerará o período de exercício financeiro, iniciando em 1º de janeiro e finalizando em 31 de dezembro de 
cada ano. A contabilização das ocorrências, para fins de penalização, será, portanto, zerada de um ano para 
o outro, quando inicia-se novo ciclo de apuração; 

 
g) 5% sobre o valor mensal da fatura, no caso de a Contratada descumprir o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para correção das faturas com valores de tarifas em desacordo com o estabelecido em 
contrato. No caso de reincidência por 4 (quatro) vezes durante o mesmo exercício financeiro, será aplicada a 
penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e a equipe de gestão e fiscalização avaliará a 
conveniência de proceder ao distrato. 

 
III – Impedimento de licitar e contratar com a União, nos termos do inc. III do art. 156 da Lei nº 

14.133/21, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos, que será aplicada por ocorrência das infrações 
administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do inc. IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21, que será aplicada por ocorrência das infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento, referida na alínea “c” deste parágrafo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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V – As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II deste parágrafo. 
 
§ 2º – Penalidades da Contratada em face da LGPD: 
 
O descumprimento das obrigações relativas ao tratamento de dados previstas na cláusula 

sétima incidirá nas seguintes penalidades: 
 
a) até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, na hipótese de utilização dos 

dados pessoais para finalidade diversa daquela estabelecida para a execução contratual; 
 
b) até 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, na hipótese de do 

compartilhamento não autorizado de dados pessoais com terceiros. 
 
I – As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” serão aplicadas por ocorrência e, no caso de 

reincidência, serão aplicadas em dobro.  
 
II – As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” não excluem a responsabilidade das 

empresas pela aplicação das sanções previstas no art. 52 e o ressarcimento de danos, na forma prevista no 
§ 4º do art. 42, ambos da LGPD. 

 
§ 3º – Na aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, serão observados os conceitos, 

critérios, prazos e procedimentos estabelecidos na Portaria Presi nº 340/2022 do TRT da 12ª Região. 
 

CLÁUSULA DEZESSETE – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 

Nos termos do art. 137, da Lei nº 14.133/21, constituirão motivos para extinção do contrato, a 
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações: 

 
I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos. 
 
II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior. 
 
III – Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato. 
 
IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado. 
 
V – Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato. 
 
VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto. 
 
VII – Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas. 
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VIII – Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante. 
 
IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 

 
 § 1º – A extinção do contrato poderá ser: 
 
I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
 
II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 
 
§ 2º – O descumprimento reiterado da obrigação da apresentação das certidões elencadas na 

alínea “l” da cláusula doze e a manutenção em situação irregular perante as obrigações fiscais e trabalhistas 
poderão dar ensejo à extinção contratual, respeitada a ampla defesa, em face de configurada a inexecução 
do contrato e a ofensa à regra trazida no art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DEZOITO – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 

PROPOSTA  
 

I – O presente contrato fundamenta-se: 
 

○ na Lei nº 14.133/21;  
○ na Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais); 
○ nos preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, nos termos do caput do art. 89 da Lei nº 14.133/21. 
 

II – E vincula-se aos termos: 
 

○ do edital do processo nº PE 3285/2025, conforme § 2º do art. 89 da Lei nº 14.133/21; 
○ da proposta da Contratada, conforme § 2º do art. 89 da Lei nº 14.133/21; 
○ da Portaria Presi nº 70/2021 do Contratante – Política de Privacidade e Proteção de Dados 

Pessoais; 
○ do Código de Ética do Contratante. 
 

CLÁUSULA DEZENOVE – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

O disposto neste contrato somente poderá ser alterado pelas partes por meio de termos 
aditivos, asseguradas as prerrogativas conferidas à Administração, enumeradas no caput do art. 104 da Lei 
nº 14.133/2021 e na cláusula sexta, mediante a apresentação das devidas justificativas e autorização prévia 
da autoridade competente, assegurados os direitos da Contratada de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 58 da 
mesma Lei. 

 
Parágrafo único – Nos termos do que dispõe o art. 125 da Lei nº 14.133/21, a Contratada fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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CLÁUSULA VINTE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Além das disposições trazidas no presente contrato, aplicam-se, ainda, o seguinte: 
 
a) a prestação de serviços, objeto do presente contrato, não gera vínculo empregatício entre 

os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta; 

 
b) nada no presente contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer vínculos 

trabalhistas entre empregados da Contratada e o Contratante. A Contratada assume toda a responsabilidade 
por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de serviços por seus empregados; 

 
c) a tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma 

das obrigações assumidas neste contrato não implicará novação ou renúncia de direito. A parte tolerante 
poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste contrato a qualquer tempo; 

 
d) as obrigações contidas nas cláusulas sétima e oitava não são de natureza exaustiva, 

podendo constar no presente termo obrigações referentes às partes ou a cada parte, que não estejam 
incluídas no rol de obrigações acima citadas; 

 
e) os termos e disposições constantes deste contrato prevalecerão sobre quaisquer outros 

entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implícitos referentes às condições nele 
estabelecidas; 

  
f) é vedado à Contratada caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
g) a Contratada se compromete a guardar sigilo absoluto sobre as atividades decorrentes da 

execução dos serviços e sobre as informações a que venha a ter acesso por força da execução dos serviços 
objeto deste contrato; 

 
h) dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 14.133/21 cabe recurso e 

pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação, nos termos do art. 165; 
 
i) os casos omissos serão dirimidos pela Administração, que poderá disponibilizar em meio 

eletrônico informações adicionais e expedir normas complementares, em especial sobre as sistemáticas de 
fiscalização contratual e repactuação; 

 
j) o princípio da legalidade impõe à Administração a obrigação de fundamentar todos os seus 

atos, contratos e condutas no ordenamento jurídico. Por decorrência lógica, o tratamento dos dados 
pessoais coletados pelo Tribunal no presente Contrato para viabilizar sua formalização está em integral 
conformidade com a Lei nº 13.709/2019 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD). Nesse sentido, observa 
a boa-fé e os princípios elencados no art. 6º, especialmente em relação à proteção dos dados e finalidades 
de sua utilização. O tratamento desses dados prescinde de consentimento do titular (art. 7º, III), inclusive 
para eventual compartilhamento (art 26, § 1º, IV, c/c art. 27, III), e terão sua publicidade de acordo com as 
exigências legais. 

 
CLÁUSULA VINTE E UM – DA DIVULGAÇÃO NO PNCP 
 

O Contratante é responsável pela divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos e prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA VINTE E DOIS – DO FORO 
 

As questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Florianópolis, 
Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo de contrato, o qual, 

depois de lido, será assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das partes, considerando-se 
efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura. 

 
  

CONTRATANTE: 
 
 
 
………………………………..  
……………………………….. 
TRT da 12ª Região 
 
 
 
 
CONTRATADA: 
 
 
 
……………………………… 
……………………………… 
……………………………… 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Contrato minuta/25PE3285_serviço de telefonia móvel pessoal_SB  
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 
 
 

CONTRATO/PROAD Nº: 
UNIDADE: 
EMPRESA CONTRATADA: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
FISCAL DO CONTRATO: 
Nº DA NOTA FISCAL1: 

 
 
 
Em cumprimento ao disposto no inciso I, alínea “a”, do artigo 140, da Lei 14.133/2021, 

declaramos que: 
 

( ) os serviços foram prestados neste Regional sem ressalvas. 
( ) os serviços foram prestados neste Regional, com as seguintes ressalvas: Justifique e 
indique 
a cláusula contratual descumprida ou os indicadores dos Níveis Mínimos e Serviço 
correspondentes. 
 
 
Em _____/_____/______. 

 
                                       
 

__________________________________ 
Fiscal Técnico/Demandante/Setorial* do contrato 

(informar nome) 
 
 
 
 
 
              

 
 
 
 
 
 
 

1 Se o recebimento for referente a mais de uma Nota Fiscal, devem ser indicados todos os documentos a que se refere. 
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ANEXO II 
 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 
 
 
Em cumprimento ao disposto no inciso III do §2º do art. 63 da Lei nº 4.320/64 declaro que o 
serviço descrito na (s) Nota (s) Fiscal (ais) acima indicada foi efetivamente prestado. 
 
 
 
Existem ocorrências que interferem na liquidação e no pagamento da despesa? 
 
( ) Sim. Justifique: 
( ) Não. 
 
 
 
Em ______/______/______. 
 
 
 
 
 
 
Ass.: ____________________ 
Gestor(es) do contrato 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atentar para a segregação das funções de recebimentos provisório e definitivo. 
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ANEXO III 
 

ATESTADO DE CONFORMIDADE PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL 
 

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL 
CONTRATO/PROA
D Nº:  

UNIDADE:  
EMPRESA 
CONTRATADA:  

PERÍODO DA 
VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

 

RESPONSÁVEL:  
Item SIM NÃO Não se aplica 

1. NA LIQUIDAÇÃO MENSAL DA NOTA FISCAL: 
1.1 O Fiscal de Contrato atestou a conformidade na 

prestação dos serviços 
(Caso afirmativo informar o número do marcador do 

referido documento do respectivo PROAD) 

   

1.2 Valor da Nota Fiscal corresponde ao valor 
contratual mensal    

1.3 Verificar se o CNPJ da contratada contido na Nota 
Fiscal é o mesmo que consta da Nota de Empenho    

1.4 Período da prestação de serviços está correto 
(sempre corresponde ao mês anterior ao da fatura)    

2. VALIDADE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS: 
2.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas    
2.2 GRF (FGTS)    
2.3 Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União    

2.4 Certidão Negativa de Débitos Salariais    
2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual    
2.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal    
3. OUTROS ITENS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO 
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